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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SETOR DE PROTOCOLO

CNPJ N" 06.019.491/0001-07

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Riitnca

Em 20 de março de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 2023.03.21.0072 tendo por objeto Registro de

Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social do Município de São Mateus do Maranhão.

Com este fim e para constar, eu, Rossíane de Paula de Sousa

Veras lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

São Mateus do Maranhão/MA, 20 de Março de 2023.

Ssa rM.
Rossianne de Paula Sousa Veras

Setor de Protocolo

Portaria n® 048/2021
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ NM6.793,763/0001-77

MEMORANDO n» 013/2023-SEMAS

São Mateus do maranhão/MA, 20 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Thiago Rezende Aragão

Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Sociai do Município de São Mateus do
Maranhão/MA.

Senhor Secretário,

Solicitamos a abertura do processo licitatório visando á formação de Ata de Registro de
Preços para futura e eventuai Aquisição de Kits de Enxovais, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

Considerando que a Lei Municipal, dispõe sobre o beneficio eventual de auxilio natalidade,
onde o mesmo constitui-se em um auxilio temporário, não contributivo da assistência social, para
reduzir vulnerabiiidade provocada por nascimento de membro da família e pode ocorrer na forma
de bens de consumo através do fornecimento de enxoval para o recém-nascido, incluindo itens de
vestuário e utensílios de higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito á
famiiia beneficiária.

Dessa forma, é imprescindivei a referida aquisição dos materiais de vestuário e utensiiios
de higiene de enxoval de bebê que compõe o beneficio eventual de Auxiiio Natalidade, visando
atender ás familias de gestantes em situação de vulnerabilidade social, conforme a Lei Municipal
n°127/2013 de 04 de março de 2013, que dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais da
política de Assistência Social.

Os quantitativos indicados são resultado de estimativa, baseada no consumo de tais itens

no exercido financeiro anterior, sendo assim, solicitamos que a contratação ocorra peio Sistema de
Registro de Preços - SRP, visando à formação de Ata de Registro de Preços, conforme previsto na
Lei n" 8.666/93.

Atenciosamente,

Ihãítià Sotéfio Bezerr^^

Secretária ̂ ènicipal Adjunta de Assistência Social
Portaria n° 021/2021-GP
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ANEXO II:

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

ITEM DESCRIÇÃO UND. DE

MEDIDA
QUANT.

1.

BANHEIRA PLÁSTICA PARA BANHO
DE RECÉM-NASCIDO (Compacta, com
válvula para escoamento, pés
antiderrapantes e superfície aderente).

Unidade 1000

2.
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL

(para até 5 kg, pacote com 10 uni).
Pacote 1000

3.
FRALDA LÍRIO BRANCA (pacote com 5
uni).

Pacote 1000

4. MIJÂO SIMPLES Unidade 1000

5. TOALHA DE BANHO COM CAPUZ Unidade 1000

6. PAGAO COMPLETO Unidade 1000

7. CHUPETA BICO DE SILICONE Unidade 1000

8.

CAMISA INFANTIL (par crianças de 0 a
3 anos com ou sem manga em malha de
algodão penteado, sem estampa).

Unidade 1000

9. MEIA INFANTIL Par 1000

10.
CUEIRO BERCINHO LISO

(SOcmxBOcm, pacote com 03 uni).
Pacote 1000

11.

MANTA DUPLA FACE BERCINHO

(malha estampada e/ou lisa,
90cmx90cm)

Unidade 1000

12.
MAMADEIRA (Kit com 03 unidades,
sendo 250 ml, 160 ml e 70 ml).

KIT 1000

13. TALCO DE 80 G Unidade 1000

14. POMADA PARA ASSADURA 45G Unidade 1000

15.

CONJUNTO TOUCA E LUVA RECEM-

NASCIDO 100% ALGODÃO
Conjunto 1000

16.SABONETE LIQUIDO DE 200 ML Unidade 1000

J^^ina Sotério Bezerral
Secretária Municipal Adjunta de Assistência Social

Portaria n" 021/2021-GP
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ANEXO

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

ITEM DESCRIÇÃO
UND. DE

MEDIDA
QUANT.

1. KIT DE ENXOVAL Unidade 1000
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■

TERMO DE REFERENCIA

1. • : :D0

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de

São Mateus do Maranhâo/MA.

^MiMSTIFICATIVAr ífc

2.1. Adquirir Kits de Enxovais é imprescindível para a Secretaria Municipal de

Assistência Social, pois visa atender às famílias de gestantes em situação de

vulnerabilidade social, conforme a Lei Municipal n°127/2013 de 04 de março de 2013, que

dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais da política de Assistência Social:

2.2. A Lei Municipal descreve, no artigo 2°, o benefício eventual como "uma

modalidade de provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporário que
integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com
fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos";

2.3. Sendo assim. Considerando que a Lei Municipal, dispõe sobre o beneficio

eventual de auxilio natalidade, onde o mesmo constitui-se em um auxilio temporário, não

contributivo da assistência social, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento

de membro da família e pode ocorrer na forma de bens de consumo através do
fornecimento de enxoval para o recém-nascido, incluindo itens de vestuário e utensílios de
higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito á família
beneficiária- ;

2.4. Portanto, para a execução do beneficio eventual de Auxilio Natalidade, faz-se
necessário a aquisição de bens de consumo que contemplem a montagem do kit de
enxoval a ser distribuído para as gestantes em situação de vulnerabilidade deste
município.

3. pp VALOR ESTIMADO:

3.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível
após pesquisa de preço que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal
de São Mateus do Maranhão/MA, em conformidade com a legislação pertinente;

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as
despesas relativas á futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas
acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em
contrário.

3.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto,

inclusive frete para entrega no endereço descrito neste Termo de Referência.

fe;í^:;^P9^MANTlTATIV0SE especificações TÉCNICAS: :

4.1. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de referência. <ff /\
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4.2. Os produtos deverão atender as especificações, quantidades e unidades
constantes no Anexo I - Planilha de Especificações e Quantitativos;

4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de
eventuais demandas da unidade e dos usuários.

9. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a
realização deste Pregão Eletrônico será a Secretaria Municipal de Assistência Social.

5.2. Considerando a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador
exclusivo da ata será a Secretaria Municipal de Assistência Social justifica-se a dispensa
da participação das demais Secretarias Municipais, com base no art. 4°, § 1" do Decreto rf
7.892/2013

6. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

6.1. O objeto deste Termo de Referência ê considerado comum porque é definido
mediante especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço
ofertado somente, cabendo á adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo
único, do art. 1", da Lei 10.520/2002;

6.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo,
como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o
interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa
modalidade;

6.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n° 123/2006 com
alterações da Lei Complementar n" 147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n®

8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie;

6.4. Em atendimento à LC n® 123/2006, que Instituiu o Estatuto Nacional de

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela LC n® 147/20 14, e de acordo
a regulamentação de Decreto n° 8.538/2015, fica estabelecida a margem de preferência
para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000 (oitenta mil reais) a
realização de licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte,

nos termos do disposto no art. 7° do Decreto acima mencionado.

6.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal
n° 029/2015 e, subsidiariamente será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos

moldes do Decreto n® 7,892/2013, de acordo com a conveniência/demanda.

J. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013,

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ N" 16.793.763/0001-77

8.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do
MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de
Referência.

DÃSAMÕíSTRAS:

9.1. O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da iicitante classificada provisoriamente
em primeiro lugar, a apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as

especificações técnicas estabelecidas no presente Termo de Referência;

9.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H (VINTE E QUATRO
HORAS), contados da convocação do iicitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura
Municipal, em local a ser indicado, sob pena de desclassificação, e deverão guardar estrita
conformidade com as especificações constantes do ANEXO do presente Termo de
Referência;

9.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por

servidor indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

9.4. A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor
respectivo, devidamente embalado e lacrado, identificado com o número do Pregão, o

CNPJ e a Razão Social da iicitante, o Lote e o item a que se referem, de modo que os
adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir
acompanhadas de relação em que constem todos os itens enviados sendo que o ônus
quanto a essa apresentação será da iicitante;

9.5. O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do
atendimento às especificações técnicas que constam deste Termo de Referência e

submetido aos testes necessários;

9.6. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados,

desmontados, Ficando à disposição da (s) proponentes (s) no estado em que se

encontrarem ao final da avaliação técnica. Portanto, a amostra não será computada para
efeito de quantidade;

9.7. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a

amostra submetida a teste para verificação da compatibilidade e qualidade apresente

defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento durante a análise, a proposta da
Iicitante será automaticamente desclassificada;

9.8. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras

apresentadas pelas iicitantes vencedoras serão mantidas até o fornecimento dos materiais

adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações necessárias;

9.9. Após a homologação da licitação, a iicitante desclassificada que tiver
apresentado amostra será convocada a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento da convocação a ser encaminhada pela CONTRATANTE;

9.10. A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia

do Iicitante ao objeto, que poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar
ao Iicitante direito á indenização;

RuDnca
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9.11. O licítante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares,
apresentar a amostra fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as

especificações, será desclassificado e o licítante subsequente convocado;

9.12. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas;

9.13. O Pregoeiro, a seu juízo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas
seguintes situações;

9.14. Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo

licítante;

9.15. Se for possível à verificação das especificações do produto por meio de sites na

internet ou de documentação enviada eletronicamente pelos licitantes.

10. , DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO:

10.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão)
convocada(s) para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital
e seus Anexos;

10.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as

partes a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail
eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais;

10.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a{s)
convocada(s) não comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato
da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuizo da aplicação das
sanções cabíveis;

10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA;

10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação;

10.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para
formalização da contratação junto à administração pública será caracterizada como
inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de
processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas
pelas legislações vigentes:

10.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez. por
igual período quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante.

Rubncâ
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11. " DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DÉ

PREÇQ^/ÇpNTRATO;

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados;

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitòrios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993;

11.3. O representante da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão anotará
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

11.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como; marca
qualidade e forma de uso;

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do

ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que

atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em

legislação pertinente para produtos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária;

12.2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, COMPROVANDO que a licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis
com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá ser impresso em papel

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado

por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e carao/funcão.

?!DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE
AÇ.E}T^iy,g4DEpO OBJETO:

13.1. O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social. O horário da entrega deve ser de acordo com o



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJN" 16,793.763/0001-77

funcionamento da Secretaria de Assistência Social das OShOOmin ás 13h00min. O não

cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades
cabíveis;

13.2. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado
no edital serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa
contratada;

13.3. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor
designado pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA;

13.4. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante
de recibo o qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o
fornecedor e um para a unidade). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a
ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega
não assinado;

13.5. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n°
8.666/93;

13.6. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para posterior verificação
da conformidade com as especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;

13.7. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao
estabelecido nas especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a
contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta;

13.8. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação
às especificações do(s) objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o
CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s), no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar do recebimento da solicitação, por um produto em condições aceitáveis por
parte da administração.

13.9. Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa
a sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo
para o recebimento definitivo;

13.10. Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório,
após criteriosa inspeção e verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas
condições de utilização e atende às especificações do objeto contratado e conseqüente
aceitação mediante termo circunstanciado, considerando os seguintes itens conforme cada
caso:

13.11. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não
violada e que ofereça proteção ao calor e á umidade;

13.12. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue.

13.13. Os materiais deverão ser entregues em embalagens que os protejam de
arranhões e amassados;
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13.14. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o

recebimento e análise, depois de desembalados, instalados e conferidos pela

CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo de Referência;

13.15. O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 80% do constante da

sua embalagem, ou daquele estabelecido pelas Agências ou órgãos Oficiais Reguladores;

13.16. O prazo mínimo de Garantia será de 12(doze) meses ou aquele que for oferecido
pelo fabricante do produto (o que for maior);

13.17. Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às
exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando instituidas pela ABNT
e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores.

14. DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

14.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente
ano, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, § 1® da Lei n° 8.666/93.

15:, : ;,DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto
entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo
fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade;

15.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia
útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, devendo ainda conter todas as
informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas
fiscais vigentes;

15.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante;

15.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária;

15.5. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante
a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada;

15.6. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93;

15.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
e demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com
incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas,
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não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única
e total responsabilidade:

15.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação Financeira devida peia Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parceia, é caiculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parceia a ser paga =

índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX i = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: !:

16.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na
proposta e no contrato, através do servidor designado pela Prefeitura Municipal de São
Mateus:

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e
no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido:

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;
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i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a
CONTRATADA:

J) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o
recebimento ou substituição do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências
deste Termo de Referência;

16.2. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do

objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

1.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do

estabelecido na legislação em vigore no instrumento contratual o seguinte;

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta
e no contrato;

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local indicado neste Termo de Referência, na proposta e no contrato,
acompantiado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes á
marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de
acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n®
8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade
e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados á utilização a que
se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes
que venham a serem vitimas seus empregados, quando do transporte e da entrega do
objeto;

f) Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções
previstas no instrumento contratual;

g) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas que antecedem á data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual; ,
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i) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo
de Referência.

18., ,pO REAJUSTE:
18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

19^V ^T>ASUBC0NTRATAÇÃ0: \ ^ ^
19.1. Fica vedada a subcontrataçâo.

20; 2?pA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:
20.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

Zl; i^p DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
21.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

2^- i j^^DASJANÇÕES ADMINISTIV^^
22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n®
8.666/1993 a empresa que;

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no
ato da assinatura da ARP ou do Contrato
0) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
1) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

22.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o
contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso
injustificado na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5
(cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto
na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
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d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela
não cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecuçâo
parcial da obrigação assumida;

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no
caso de inexecuçâo total do objeto, em caso de inexecuçâo parcial das obrigações
assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada
de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecuçâo parcial das obrigações assumidas, a multa
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional á obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão
com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município peto
prazo de até cinco anos.

22.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na

letra "g" do subitem 22.2

22.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se

o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de

1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.6. Atrasos cuja Justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do

Maranhão e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou

documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa
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Elaboração/Técnico Responsável:

Em / /2023.

Secretária

naina Bezerra Sotério

icipal Adjunta de Assistência Sociai
rtaria n° 021/2021-GP

Aprovação/Autoridade Superior:

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a
imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar.

São Mateus do Maranhão, de 2023.

llÁ
Cleyton Ferreira lima

Secretário Municipal de Assistência Social
Portaria n" 004/2021-GP
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ANEXO I;

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

ITEM DESCRIÇÃO UND. DE

MEDIDA
QUANT.

DIVISÃO DE

COTAS

1,

KIT DE ENXOVAL

Unidade 750

COTA PRINCIPAL

2.

KIT DE ENXOVAL

Unidade 250

COTA RESERVADA



ffla.

\c^

il

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CNPJ N" 06.019.491/0001-07

ANEXOU:

RELAÇÃO DOS ITENS DO KIT:

ITEM DESCRIÇÃO
UND. DE

MEDIDA
QUANT.

1.

BANHEIRA PLASTICA PARA BANHO DE

RECÉM-NASCIDO (Compacta, com válvula
para escoamento, pés antiderrapantes e
superfície aderente).

Unidade 1000

2.
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL (para
até 5 kq, pacote com 10 uni).

Pacote 1000

3.
FRALDA LÍRIO BRANCA (pacote com 5
uni).

Pacote 1000

4. MIJÂO SIMPLES Unidade 1000

5. TOALHA DE BANHO COM CAPUZ Unidade 1000

6. PAGÃO COMPLETO Unidade 1000

7. CHUPETA BICO DE SILICONE Unidade 1000

8.

CAMISA INFANTIL (par crianças de 0 a 3
anos com ou sem manga em malha de
algodão penteado, sem estampa).

Unidade 1000

9. MEIA INFANTIL Par 1000

10.
CUEIRO BERCINHO LISO (50cmx80cm.
pacote com 03 uni).

Pacote 1000

11.
MANTA DUPLA FACE BERCINHO (malha
estampada e/ou lisa, 90cmx90cm)

Unidade 1000

12.
MAMADEIRA (Kit com 03 unidades, sendo
250 ml, 160 ml e 70 ml).

KIT 1000

13. TALCO DE 80 G Unidade 1000

14. POMADA PARA ASSADURA 45G Unidade 1000

15.

CONJUNTO TOUCA E LUVA RECEM-

NASCIDO 100% ALGODÃO
Conjunto 1000

16. SABONETE LIQUIDO DE 200 ML Unidade 1000

A C
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.21.0072

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de

Enxovais, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social do Município de São Mateus do Maranhão.

Rll^nca

DESPACHO

Setor de Compras,

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando a

realização, Pesquisas de Mercado e Mapa de Apuração objetivando determinar

o valor estimado da licitação.

Ressalva-se que, já constam nos autos a solicitação do órgão

gerenciador com Termo de Referência bem como, as especificações e

quantitativos dos materiais.

São Mateus do Maranhão, 26 de abril de 2023.

Cleyton Ferreira Lima
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n® 004/2021-GP
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PROCESSO: 2023.03.21.0072

OBJETO: Registro de Preços para futura a eventual aquisição de Kits de Enxovais,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipai de Assistência Social do
Municipio de São Mateus do Maranhão - MA.

RELATÓRIO DA PESQUISA DE MERCADO

Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipai de Assistência Social, fis. 03

do processo administrativo em referência, e, considerando as atribuições impostas ao

setor, procedeu-se a pesquisa de preços a fim de balizar os atos subsequentes do

Setor Orçamentário e da Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com as

orientações do Tribunal de Contas da União e nos moldes da instrução Normativa n®

73/2020 SEGES.

Para a pesquisa de preços, foram utilizados os parâmetros definidos na IN

supracitada, com objetivo de estabelecer os preços estimados do processo licitalório,

empregados de forma combinada ou não. Dentre os quais podemos destacar:

a) Dados de pesquisa publicada em sitios eletrônicos especializados ou de

dominio amplo como Banco de Preços;

b) Como também, valores obtidos na pesquisa de preços de Mercado junto a

empresas sobre um conjunto de dois preços, oriundos dos parâmetros acima citados.

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a obter o preço médio e

também o menor preço estimado mais vantajoso à Administração Pública, respeitando-

se, assim, a Lei de Licitações e as orientações dos Tribunais de Contas.
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Dessa forma, identificamos o valor médio global estimado em R$ 426.066,67

(quatrocentos e vinte e seis mil e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos). Segue em anexo, Solicitação de Cotação. Cotações e Mapa de Apuração

de Preço.

São Mateus do Maranhão, 17 de maio de 2023.

Leda Lícia Pinheiro Sousa

Chefe do Setor de Compras

Portaria n" 026/2021-GP
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Relatório de Cotação; KIT DE ENXOVAIS

Pesquisa realizada enUe 26/04/2Ü23 ̂ 2:48:49 e 26/04/2023 18:43:31

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 73 de 05 de Agosto de 2020.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item, Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe.
Sào os Grupos: Preços Públicos, Preços de Dominio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do
Sinapi. Preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais.

^ Con/ameinslnjçâof*»m3!íraff?3dí!pSaeAgosrotie2020.no'i'ligo3'. 'A/xsvjáaáíirfcosserémalena/itadaemaiximfníooijecooíerB IfKlV-MeiixIomaianáluxaplKadoearie
tàtfíttçâodo vakjf vòimuiJix'

Item 1: BANHEIRA PLÁSTICA PARA BANHO DE RECÉM-NASCIDO (Compacta, com válvula para escoamento, pés antiderrapantes e superfície adere
nte).

Descrição: BANHEIRA PLÁSTiCA PARA BANHO DE RECÉM-NASCIDO (Compacta com válvula para escoamento, pés antiderrapantes e superfície a
derente).

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 y i-i

QUANTIDADE

1.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 60,50 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 60.50

TOTAL

RS 60.500.00

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

1  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE RIO VERDE/GO

Valor Uttitário

Identificação
Data

Licitação
Preço

N^Preglo:722022 09/08/2022 RS 60,50

UA$G:927731

RS 60.50

Item 2: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL (para até b kg, pacote com 10 uni).

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL ÔJara até 5 kg, pacote com 10 uni).

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/5

QUANTIDADE

1.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 18,18 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 18,18

TOTAL

RS 18.180,00

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

1  PREFETRJRA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT

Valor Unitário

Identificação
Data

Licitação
Preço

N''Pregâo:332022 30/06/2022 RS 18,18

UASG988989

RS 18,18

Rdal^ evsdono (Ta isnsumí l&U SB PP: mO.IM.SO)
Cófloo Valldaçta dljldUIAnOiSqaPSrZIiNlSJKJMkZylWtylRsiqTLnnAqHUaiPlmfiMVAKSil^ad
nRp//M<M.banca()epi«c<K£cn<Jv/C«UlcadoMantk]dBiie?UAwi«ill;l(IMiAaCnS4QPSIZkrUJ%2S2eMk2y1WtylR»iq'l->>nAaHU8nPtrri6WA%253clf«253d </1«



liem 3: FRALDA LÍRIO BRANCA (pacote com 5 uni).

Descrição: FRALDA LÍRIO BRANCA (pacote com 5 uni).

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

QUANTIDADE

1.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 43,61 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 43.61

Rubnca

TOl

RS 43.610,00

Preço ^fgio Público
Público

1  PREF0TURA DO MUNICiPlO DE GARÇA

Valoi Unitário

Identificação

00009822

Preço
Data

Licitação

20/05/2022 RS 43,61

RS 43,61

Item 4:MIJÃ0 SIMPLES

Descrição: MIJÂO SIMPLES

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

Preço

QUANTIDADE

1.000

t^rgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 13,71 (un)

PERCENTUAL

Público

1  Prefeilura De São Bento Abade | Prefeitura Municipal de São Bento Abade

Valor Unitário

PREÇO

MÁXIMO

RS 13.71

Identificação

224559

Data

TOTAL

RS 13.710,00

Preço
Licitação

28/02/2023 RS 13.71

RS 13,/1

Item 5: TOALHA DE BANHO COM CAPUZ

Descrição: TOALHA DE BANHO COM CAPUZ

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/4

QUANTIDADE

1.000

Preço
Órgão Público

Público

1  MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MEDiCI/MA

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 43,86 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 43.86

Identificação

44348

TOTAL

RS 43.860,00

Preço
Data

Licitação

30/06/2022 RS 43.86

RS 43.86

Item 6: PAGÃO COMPLETO

Descrição: PAGÃO COMPLETO

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /2

QUANTIDADE

1.000

Preço
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$30.96 (un)

PERCENTUAL

Público

1  Prefeitura Municipal de Diamante do Norte-PR

Valor Unitário

PREÇO

MÁXIMO

RS 30.96

identificação

TOTAL

RS 30.960,00

Preço
Data

Licitação

15810.582D22 29/12/2022 RS30.96

RS 30.96

Reüitàno eerado no 26M2t)23 58 (tP: 170.0.174.50)
CóOlso VelIdaçOa: dl|ldMIAiOhSqQPSlZkNLOJ%3bMi2y1W|y1ltxuq7UniAqKU8nPirr6WA%3d%3i)
nitplA>w».tia<i»0epreces.axii.br/t:e>eiicaaoAuI«ntlCK>aaa7toksn=(Iljl(IMlA80tiSqQPSrZkNL8JK2S2Bia(2y1Vi;y1R>uq7L>niAaHU8nPlrneWA«2S3dtt2530 3/16



Hem 7: CHUPETA BiCO DE SILICONE

Descfição: CHUPETA BICO DE SILICONE

PREÇOS /

PROPOSTAS

1/3

QUANTIDADE

1.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 3,06 (un)

PERCENTUAL PREÇO

mAximo

RS 3,06

f fts-

[l K
RuOnca

RS 3.060,00

Preço Compras
Órgão PCiblico

Governamentais

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Valor Unitário

Identiricação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão962ü22 19/09/2022 RS 3.05

UASG:986835

RS 3.06

Item 8; CAMISA INFANTIL (par crianças deO aSanos cornou sem manga em malha de algodão penteado, sem estampa).

Descrição: CAMISA INFANTIL (par crianças de O a 3 anos com ou sem manga em malha de algodão penteado, sem estampa).

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

QUANTIDADE

1.000

Preço
Órgão Público

Público

1  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 11.95 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS n,9S

Identificação

00020022

TOTAL

RS 11.950,00

Data
Preço

(jcilaçao

03/08/2022 RS 11.95

RS 11.95

Item 9: MEIA INFANTIL

Descrição: MEIA INFW^TIL

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

QUANTIDADE

1.COO

Preço
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 3,60 (un)

Público

1  FUNDO MUNICIPAL OESAÚDE-FMS

Valor Unitário

Item 10' CUEíRO BERCINHO LISO (50cmx80cm, pacote com 03 uni).

Descrição: CUEIRO BERCINHO LISO (SOcmxSOcm, pacote com 03 uni).

PREÇOS/

PROPOSTAS

2/10

QUANTIDADE

1.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 10,80 (un)

Preço

Público
órgão Pública

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PREÇO

MÁXIMO

HS3,60

Identificação

09113122

TOTAL

HS 3.600,00

Data

Licitação
Preço

24,m/2022 RS3,60

RS 3,60

lA'.-;li:i rlíi!". Pivcns übtitic.'; -tS :

COMPLEXO HOSP.DO JUQUERV, EM FRANCO DA ROCHA | GOVERNO DO ESTADO

DE SÁO PAULO I FRANCO DA ROCHA

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS/SE

PREÇO

MÁXIMO

RS 10,00

Identificação

OC;

0901650000120220C00275

41414

TOTAL

RS 10.800.00

Data

Licitação
Preço

20/09/2022 RS 9,80

Valor Unitário

17/05/2022 RS 11,79

RS 10,80

■! ncu OnLaoí HS

FleM^Be'«*0're(lls2SKMaa23ia:44:5e (IP: 170.0.124.50)
CAdJgoVaPdaofo: dl)ldMIAaOn5oQP8iZl<M.aJS2tMc27iVii1riRiuq7L»nAqHU8nPini6WA%3a143<l
naii:/Ann>t>ai>ea4«pna>>.cnnLbfrCstKlcadoAulanOoda()e7UAen^ljlOMI«sOn5gOPsrzxrcaj%252&Mây1V4r<ttt<]7LinV>qHuaaPlineWA%2Sad<42â3d 3/ie



liem 11: MANTA DUPLA FACE BERCINHO {malha estampada e/ou lisa, 90cmx90cm)

Descrição: MANTA DUPLA FACE BERCINHO (malha estampada e/ou lisa, 90cmx90cm)

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 n

QUANTIDADE

1.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 52.10 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 52.10

(i
' fls.

! Açôe,

l <6

VG*

^puDfica

R$52.100,00

Pieço
Órgão POhlit^o

Público

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

Valor Unitário

Identificação

510724-7-

276-2022

Data
Preço

Licitação

12/07/2022 RS 52,10

RS 52,10

Item 12: MAMADEIRA (Kit com 03 unidades, sendo 250 ml, 160 mie 70 ml).

Descrição: MAMADEIRA (Kit com 03 unidades, sendo 250 ml, 160 ml e 70 ml).

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 / 1

QUANTIDADE

1.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 35,00 (un)

Preço
Órgão Público

Público

1  Prefeiluia Municipal de Presidente Prudente - SP

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 35,00

Identificação

TOTAL

RS 35.000,00

Data

Licitação

12667_15e2022 23/08/2022

Preço

RS 35,00

RS 35,00

Item 13: TALCO DE 80G

Descrição: TALCO DE 80 G

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/6

Preço Compras

QUANTIDADE

1,000

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 12.99 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

1  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPINA GRANDE PB

Valor Unitário

PREÇO

MÁXIMO

RS 12,99

Iderttificação

TOTAL

RS 12,990,00

Data

Lcitação
Preço

N°Preglo,250042022 26/04/2022 RS 12.99

UASG:927662

RS 12,99

Item 14: POMADAPARAASSW3ÜRA45G

Descrição: POMADA PARA ASSAOURA 45G

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /I

QUANTIDADE

1,000

Preço
Órgão Público

Público

1  PM DE TAPEJARA

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 19,89 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 19,89

Identificação

60900-6-

2023-PRE

TOTAL

RS 19.890,00

Data
.  .. . Preço
Licilaçao

16/02/2023 RS 19.89

RS )9,S9

Rdaiano gerodo no dia TUmUiOa 18:^^:58 (IR 170.0.124.80)
Código Vílkmçfcí dljldMWaOhSqaPSIZkNlAI%2bMk2/1WJy1Rxug7L>jiiAgHuaiPini6WA%30%3d
hllQ:r/>nvw.bancadepraco»xaniBnC«tirieadoaut«nUadade7Iokiin:di|i0MilAa0nãqQPSrZkNLSJ%25a>Mk2y1W|y1RitiQ7ljniAaHU8nPtm6WA%253d%2S3d



Item 15: CONJUNTO TOUCA E LUVA RECÉM-NASCIOO 100Í4 ALGODÃO

Descrição: CONJUNTO TOUCA E LUVA RECÉM-NASCIDO 100% ALGODÃO

PREÇOS /

PROPOSTAS

1/9

QUANTIDADE

l.OOO

PREÇO

ESTIMADO

RS 20,00 (un)

Preço
Órgão Público

Público

1  Prefeitura Uuniapal de Soledade I Prefeitura Municipal de Soledade

Valor Unitário

PERCENTUAL

: AÇôe,
<?;

\0-

PREÇO

MAXIMO

RS 20.00

Identificação

22676Ü

Í15_Sl
K

Riipnca
IAL

RS 20.000,00

Oala
Preço

UcitaçSo

13/03/2023 RS 20,00

RS 20,00

Item 16: SABONETE LIQUIDO DE 200 ML

Descrição: SABONETE LIQUIDO DE 200 ML

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /I

QUANTIDADE

1,000

Preço
Órgão Público

Pública

1  MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 26.99 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÃXIMO

RS 26,99

Identificação

00024122

TOTAL

RS 26.990,00

Data
,  , Preço
Licitação

25/0S/2022 RS 26,99

RS 26.99

Valor Global: R$ 407.200,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado' RS 60,50 (un) Preço Máximo; R$ fiO.õO Média dos Preços Obtidos: RS 60,50

em 1. BANHEIRA PLÁSTICA PARA BANHO DE RECÉM-NASCIDO (Compacta, com válvula pára escoamento, pésantiderrapantese
jperflcie aderente).

Quariidadc Descrição

1.000 Unidades BANHEIRA PLÁSTICA PARA BANHO DE RECÉM-NASCIDO (Compacta, com válvula para escoamento, pes onliderrapanles e su

perfície aderente).

Observação

RMArio esraso rra <Sa 26/0*12023 tB-M SS (IP ITCO.124.50)
Còillaa VaWacte dqi*4W»0h5qQPSlZWAaj%2B>ifc?y1Wty1R»q7U»iiAqHUItiPUi<aWi»ad%ail
hlIp/niMwi>a<c«>epiKD4.«rR.t)r/CarMks]a'ut«nticiaêd«7IcUnc^l«AB0nSqQPsaNAnUS2bM<2y1W)r1Ra;i]7L»nAqHU^PtmeWA%253d%2S3ij 8/16



Preço (Compras Governameniais] 1: Mediana das Propostas Finais

InclArt da'N T3rie05 aeAgosto lie "070

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE RIO VERDE/GO Data

Objeto. Pregão eletrônico para registro de preço para futura aquisição de maquinas. Modalidade

equipamentos, nialenais didáticos c oedagOgicos, aparelhos e utensílios

domésticos e mobiliários para atender ao fundo municipal de educação sendo as identificação
unidades escolares c a secretaria municipal da educação de rio vcrde/go.

conforme especificação e quantitativo - anexo ao Termo de Referência..

Descrição. Banheira Uso Infantil - Banheira Uso infantil Iviodelo Rígida, Drenávei. Material:

Plástico. Tipo Encosto Encosto P/ Costas Fixo. Adicional 1: 0/ Saboneteira.

Lote/hem

Ata

Adjudicação

SRP

Tipo Tampa. 0/ Tampa Tipo Trocador Almofadado, Suporte. C/ Suporte Dot>rável Homologação
. Cor: 0/ Cor. Capacidade Máxima. Até 25 K

CatMal. 467568 • BANHEIRA USO INFANTIL

Fonte

Quantidade

Unidade

UF

09/08/

Pregão

RS 60.50

CNPJ

08.847 035/0001-72

'VENCEDOR*

01.448972/0001-06

42.452.561/0001-71

45.438.636/0001-58

29.245.165/0001-05

35.556.376/0001-61

03.488.409/0001-97

15.104 655/0001-87

30.654.421/0001-25

01,299 218/0001-51

23.276.468/0001-09

31.734.960/OO0I-O9

08 608.621/0001-64

41,990.23&/0001-08

Ratão Social do Fornecedor

SOUSA E PEREIRA LTDA

JOSEMILIA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

GSI COMERCIO E S0LUC0E3 LTDA

SOLVE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

ALFAMIX COMERCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS HOSPITALARES. SERVIÇOS E INDUSTRIA •

EIRELI

NS DISTRIBUIDORA EtRELI

COMERCIAL GETRIX EIRELI

JC COMERCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI

IMPACTO LICITAÇÕES 6 NEGOCIOS EIRELI

PONTO 00 ARTESAO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

D R EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

G R LOBATO

FENIX BRASIL - COMPRA. VENDA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI

RCMÉD DISTRIBUIDORA LTOA

 SIM

N=Pregâo 722022 / UASG.927731

/42

Linlu^

01/09/2022 08:44

01/09/2022 0917

www.comptasgovernamentais.gov

•br

100

Unidade

GO

Valor da Proposta Final

RS 34.00

RS 35.00

RS 48,60

RS 49.00

RS 50.00

RS 55,00

RS 59.00

RS 62.00

RS 63,00

RS 76.00

RS 100.00

RS 119,50

RS 126.63

RS Z402S3

Item 2. FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL (para até 5 kg. oacote com lOunil.

Preço Estimado: RS iB.ISíuni Percentual: Preço Máximo: RS 13.18 Média dos Preços Obtidos: RS 1818

Quantidade

I.COO Pacotes

Descrição

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL (para até 5 kg, pacole com 10 um).

Observação

IUaUrwe«r»da no dia 26/04/20231B:44 S6 (IP; f7ao.124.90)
C6dl9oVallda«Éo: 4lil«i«AaaiSqOPSt2l>Nl9J%2iU;2yiWtvlRaiq7UaiV>qHUanPmiSWA%3d%3d
hBp:/AwMr.bMKcxleprBO]S.ixni.br/C«tlAcado4utenlkidad«7token<dlJldMb>sniSqQr>S(ZkNUSJ%2S2DMIi2y1w;y1Piiiq7L»nAaHuanPtm6WAS253dt42!»d 6/16



Preço (Compras Governamentais) ̂ Mediana das Propostas finais

Inc IM 5°dílN73<je05aeAgos!ode20!0

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT

Objeto; Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios,

Material de Copa e Cozinha, Limpeza e Higienizaçlo, em atendimento à demanda

das Secretarias Municipais.

Descrição: Fralda Descartável ■ Fralda Descartável Uso: Algodão Não Desfaça Quando

Molhado, Peso Usuárto Até 5 KG, Tipo Adesivo Fnação Fitas Adesivas

Muliiajustáveis.Reutilizáveis. Tipo Usuário Infantil , Tipo. Hipoaiergênico. Tipo

Formato: Anatômico, Tamanho: Pequeno, Características Adicionais: Flocos Oe

Gel, Atras Antivazameiilo, Faixa Ajustável

CatMat, 3S8087 - FRALDA DESCARTÁVEL

Data:

Modalidade.

SRP:

identificação

Lote/Item:

Ala:

Fonte:

Quantidade:

Unidade

UF

CNPJ Razão Social do Fornecedor

44.594.92S/000V83 ANAILE S. COUTO

'VENCEDOR*

èL
Pregão

RSTS.18

N='Pfegão.332022 / UASG:938939

/108

Link Ala

www compfBsgovem8menlais.gov,

br

200

Unidade

MT

Valor da Proposta Final

RS 16^5

33 1 05 235/0001-19 N CABRER EIRELl

12,811,487/0001-71 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

33,955.893/0001-88 MATHIC- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE UMPEZA. HIGIENE E ESCRfTORlO EIRELl

21.058 517/0001-38 CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELl

RS 17.40

RS 18,18

RS 18.20

RS 23,25

tem 3 FRALDA LÍRIO BRANCA (pacote com 5 uni).

Ptfço Estimado: RS 43.r-1 (iin)

Quantidade

1.000 Pacotes

Percentual: - Preço Máximo: RS '3.-''

Descrição

FRALDA LÍRIO BRANCA (pacote com 5 uni).

Média dos Preços Obtidos- RS 43.51

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

IK IIArr 5'!lôlNr3dea5deAgos!o(le20!0

Úrgio, PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE GARÇA

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 0£ HIGIENE E COSMÉTICOS PARA AS CRECHES 00

MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 MESES

Descrição FRALDAS EM TECIDO 100% ALGODÃO, EM TECIDO DUPLO, PACOTE COM

05 UNIDADES, ANTIALÉRCICA, MEDINDO (l.XC) 0,70 X 0,70 CM, NA COR

BRANCA. LISA, SEM LOGO. MAQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO PARA

AS BAINHAS E ARREMATES NAS EXTREMIDADES DAS COSTURAS.

FlIQUETAS DE AC - FRALDAS EM TECIDO 100% AlGODÁO. EM TECIDO DUPLO,

PACOTE COM 05 UNIDADES. ANTIALÉRCICA, MEDINDO (LXC) 0,70 X 0,70 CM,

NA COR BRANCA LISA SEM LOGO. MAQUINA REI Al AGULHA PONTO FIXO

PARA AS BAINHAS E ARREMATES NAS EXTREMIDADES DAS COSTURAS,

ETIQUETAS OE ACORDO COM A RESOLUÇÃO DA CONMETRO N. 2, DE

06/05/2008, VALIDADE DE 12 MESES

RS 43.61

CNPJ Razão Social do Fornecedor

17,864.155/0001-79 EMBAPLAS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

* VENCEDOR •

Data: 20/05/2022 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

identifrcaçâo: 00009822

Lote/Item: 1/15

Ala: Link Ata

Fonte: 179 96132.27:8079/tfansparcno3/

Quantidade: 60

Unidade: PCI

UF: SP

Valor da Proposta Final

R$43,61

rteiatttn gw<da no 41» 2&W2023 ia:4t'5S <IP: 170.0,124.50)
Cãdao Wlldat*>: dl)idMUAa0hSaaPSlZkNLaj%2bM2rlVV|y1Rniq7ljniAqHIJ»iPinieWAK3d%34
nttp-i/iMmri>>iODd«pfOC09.«nLbr/Cei1Ifica4<]Aulatttlo4ada7Ii«ai>dUI4MIM]MqOPS(ZktCSJ%2S2tiMi2v1V4r1R<u<i7Li>nAaHU»rPlnieWA7US341i2S34 7/16



Quaniidade

VOOO Unidades

''i r. i-fltil.jl Pt, f/.IXtfTtD

Descrição

MIJÃO SIMPLES

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Pirtais

Inc UM 5°<!íliN73iJe0SaeAgoslatlf202a

Órgão: Prefeitura De São Bento Abade

Preleitura Municipal de São Bento Abade

Objeto. Registro de preços para futura e possível aquisição de material de higiene e

limpeza para diversos setores do Município de Séo Bento Abade - MG.

Descrição: MIJÍO COM PÉ DE MALHA TAMANHOS MG • MIJAO COM PÉ DE MALHA

TAMANHOS MG

CNPJ

01 255.291/0001-21

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

HALLEY ALAN CABRAL DE ANDRADE

Observação

Data: 28/02/202319.25

Modalidade Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 224559

Lote/Item: 1/67

Ala: Link Ala

Fonte: www.portaldocomoraspublieas.co

m.br

Quantidade' lÜO

Unidade: UN

UF: MG

Valor da Proposta Final

RS 13,71

item b TOALHA DE BANHO COM CAPUZ

Preço Lslimado. RS 43.36 (un)

Quantidade

VOOO Unidades

Percentual • Preço Máximo RS 43,S6

Descrição

TOALHA DE BANHO COM CAPUZ

Média dos Preços Obtidos RS 43,86

Observação

Preço (Outros Entes Públicas) I: Mediana das Propostas Finais

Inc IIArt S'(!êiN73df05deAgasloik2020

Órgão: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MEDICI/MA

Objeto Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais

diversos para montagem de kits de enxoval.

Descrição: TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95% DE ALGODÃO E 5%

POLIÉSTER • TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95% DE ALGODÃO E

5% POLIÉSTER. COM CAPUZ, MEDINDO 70CM X IM

RS 43,86

Data 30/05/2022 14.00

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

SRP SIM

Identificação 44348

Lote/item 15/1

Ala 1 ink Ata

Fonte licitaneLcom.br

Quantidade 350

Unidade UNIO

UF MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

34.O3ZO7S/OO0I-76 EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO LTOA

•VENCEDOR*

03,716,348/0001-00 V. VIEIRA AMARO COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

43 449.716/0001-83 JOÃO E MARIA ATELIE LTDA.

1Q43Q.444/0001-10 CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTOA

Valor da Proposta Final

RS 31.06

RS 43,35

RS 44,37

RS 44.37

IWslãha gerado no 41a :sr04/20231í:44 56 (a>: 170,0,134.50)
COdlgo ValidatSo: dl|iaMtM0n5qQPStZkML9J%2bM(2y1\5ly1Ruq7L»iV>qHuanPtm6WA%30K3d
hll0:/lWr,bxaxIepr8O)S.ctnU>4CertiflC8daAutenIkx)9(le?t0lm'<iyi<lMiAsanSqQP8(2kNL9J%»2DMi2y1W|y1R>uq7LiditAqHU8nPtir6WA%253d%Z53d Bf16



Quantidade

1.000 Unidades

Descrição

PAGÃÜ COMPLETO

Mc<li.'i m.s l'ii:gi)i. Olnulo..

Observaçã

Preço (Outros Entes Públicos) 1 Mediana das Propostas Finais

;/v,- UM S'dalN73deOSrleio°storle20!0

Órgão: Prefeitura Municipal de Diamante do Norte-PR

Objeto. A presente licitação tern por objeto o registro de preços para futuras e eventuais

e aquisição material de limpeza e higienizaçào. e embalagens di\'ersas para

supiir as necessidades básicas das Secretarias Municipais

Descrição Pagno para bebê, conjunto em malha 100% algodão, nas cores claras e

tamanho único. - Pagão para bebê, conjunto em malha 100% algodão, nas cores

claras e tamanho único.

-34 |Á

■Prica
RS 30,90

CNPJ Razão Social do Fornecedor

28.238.609/0001-12 MERCADO CAIBALION tIRELI

• VENCEDOR•

27.865.859/0001-10 MARLON GASOLAGREGORIO-SUPERMERCADO

Data: 29/12/2022 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 15810.582022

Lote/Item; 64/1

Ata; 1 inWAIa

Fonte: https//corTsirasbr.com br/

Quantidade' 60

Unidade: unidad

UF; PR

Valor da Proposta Final

RS 30.95

RS 30.96

-■ i_ ' 1

ri lvCTlttl.ll Pin. .1 M.l/Iriiu "" (trv, Preço-. Cl

Quantidade

1.000 Unidades

Descrição

CHUPETABICODESIUCONE

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1 Mediana das Propostas Finais
Inc IM 5'ib'f773A'asaeAgcslO(i'2030

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Objeto Aguisição de materiais para cama e banho, higiene, alimentação e saúde para
creclies. conforme especificações constantes do Anexo I..

RS 3.06

Dala: 19/09/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Descrição: Chupeta - Chupeta Material Bico: Silicone, Material Escudo E Alça' Policarbonalo identificação: N°Piegão.962022 / UASG.986835
, Cor Escudo E Alça Amarela. Peso 20 ü, I amanho Médio

CatMat: 226383 - CHUPETA

CNPJ

38.307.510/0001-89

•VENCEDOR*

43.086.200/0001-11

17.357.402/0001-40

Razão Social do Fornecedor

MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE

FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA

CONTRATA COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

Loie/tlem; /15

Ata: 1 ink Ata

Fonte: wwwcomprasgovefnamentais.gov.
br

Quantidade: 180

Unidade: Unidade

UF: SP

Valor da Proposta Final

RS 290

RS 3.06

RSIl.ll

ReIMéno gerado no dia ZSAWZOZS 16:4i S8((P: 170.0.1Z4.G0)
CAdlgo ValUaçao: dl|ldMIAa0li&)QPS(ZkNL9J%2bM(2ylW|ytRiiuq7UanAaHU8nPIfneWA%3d%3d
nitii://wim.bancaaacracot.canubr/Ceitiflcadâ'uter>ticidada7lokanodi|iaMUa(nSqaPS>ZM<L&j%2SZbU(2y1W|yriEaia7Unv>aHueiiPln<6WA%2S3d%2S3d 9/16



ttem 8. CAMISA INFANTIL ipar crianças de O a 3 anos com CHt sem manga em mafna de algodão penteado, sem estampa).

Prtco Estimado: RS 11.55 lurtl Percentual: - Preço Máximo RS 1! <15 Média do-s Preços Obtidos: RS 11 tJB

Quantidade Descrição

1.000 Unidades CAMISA INFANTIL (par crianças de O a 3 anos com ou sem manga em malha de algodão penteado, s

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

;nc "An S'daM7jaí05deAQos;oAf20!n

Órgão: FUNDO MUNICIPAL OC SAÚDE

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO

ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO Dfc ALIO DO RODRIÜUES/RN (CAMISA RtOATA CALÇA BERMUDA)

Descrição CAMISETA REGATA ESTILO MACHÃO ENSINO INFANTIL-CAMISETA

REGATA ESTILO MACHÃO ENSINO INFANTIL

-'.í e '"••V'
Observação

RS1T.95

CNPJRazão Social do Fornecedor

0?.623.886;0001-/9 V HINDUSI RIA fc COMERCIO EIRtll

•VENCEDOR'

Data;03/08/2022 00:00

Modalidade:PREGÃO PRESENCIAL

SRP;NÃO

Idenlilicaçâo;00020022

Lote/Item;1/9

Ata:Link Ala

Fonte;170.79.153.44;g079/tr3nsDarcncia/

Quantidade;700

Unidade;UND

UF;RN

Valor da Proposta Final

RS 11,95

IteinS.MfclAINFANIIL

Preço Estimado: RS 3.60 (uni

Quantidade

1.000 Pares

Percentual - Preço Máximo: RS 3,60

Descrição

MEIA INFANTIL

Média dos Preços Obtidos; RS 3.60

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc.IlAn 3'rldiH73de05deAgoslode20X

Órgão. FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE-FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE NATALIDADE A

SEREM FORNECIDO A GESTANTES CARENTES DO MUNICÍPIO

Descrição: MCIAS PARA RÜCEM NASCIDO - MEIAS PARA RCCEM NASCIDO

CNPJRazão Social do Fornecedor

10.624.822/0001-C5 MEDEAQUINO

• VENCEDOR'

RS 3,60

Data: 24/11/202200:00

Modalidade; DISPENSA

SRP: NÃO

Identificação: 09113122

Lote/liem; 1/9

Ata; N/A

Fonte; 177.87.15.16:8079/lranspatencia/

Quantidade; 10O

Unidade; PAR

UF: RN

Valor da Proposta Finai

RS 3,60

R«datãno gerado r» dia 28W2I323 18-44 &8 (IP: 170.0.124.50)
C4digoValldaotadl|idMIAaOh5qOPSIZkNLSJ%2bMk2y1W|y1R>ua7lJ«nAaHU8nPtni6WA%3d%3d
ntlplAinmii>aíK<]dMrBccs.<xnJ>rrCeniridado4u<entjodade7loksrv:dl|idMlAaOh5(]OPSIZk)«,SJ%Z52liU(2y1W)y1RsD>d7Li>nA]HljenPtnieWA%2S3d%^3(t



I
Quantidade

1.000 Pacotes

Míiviiiu) i.: ;

Descrição

CUEIRO BERCiNHO LISO (SOcmxSOcm. pacote com 03 uni).

Wi'ili,) ilo;i Olrlidris

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas finais

rnc UAn 5'dsiN73aeOSaeAgní;ochmO

Órgão: COMPLEXO HOSP.DO JUQUERV, EM FRANCO DA ROCHA
GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO

FRANCO DA ROCHA

Objeto: Açuisição de enxoval (Cobertor RN e outros).

Descrição: CUEIRO, 80 X 80 CM • CUEIRO, 100% ALGODAO, TECIDO SIMPLES, EM FOLHA

ÚNICA ANTIALERGICO. EM FUNELA SARJADA MEDINDO (LXC) 80 X 80 CM, NA

COR BRANCA. LISO. COM LOGO. COSTURA E BARRA SIMPLES COM OVERLOCK,

COM LINHA BRANCA MISTA ETIQUETA DE ACORDO COM RESOLUÇÃO DA

CONMETRO N OZ DE 06/06/2008

bservaçâo

CNPJ Ra2ão Social do Fornecedor

58.062.951/0001-75 CONFECCOÊS G1GANTEX LTDA

• VENCEDOR ♦

10.430.444/0001-10 CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA

37.020.966/0001 09 D/WU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA

RS 9,80

Data: 20/09/202211:10

Modalidade Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identiíicação: OC 0901650000120220C00275

Lote/Item: 1/1

Ala: link Ala

Fonte: www.bcc.sp.gov.br

Quantidade 300

Unidade: UNIDADE

UF: SP

Valor da Proposta Final

R$9,63

RS 9,80

RS 15,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc IIAir 5'dalN73de0BdeAga$lode20W

Órgão, município DE LARANJEIRAS/SE

Objeto Sistema de Registro de Preços para futura e aquisição de artigos infantis para as

crianças em idade de creche da rede municipal de Laranjeiras, Estado de Sergipe,

e demais condições, quantidades e exigências no Anexo 1 - Termo de Referência

do edital.

Descrição CUEIRO LISO FLANELADO 100% algodão 50X80cm - CUEIRO LISO

FLANELAOO 100% algodão SOXSOcm

RS 11,79

Data 17/05/2022 09:00

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

SRP StM

Identificação 41414

Lote/Item 15/15

Ata linkAla

Fonte liciianet.com.br

Quantidade 250

Unidade PCT

UF SE

CNPJ

32.749202/0001-27

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITABAIANINHA

Valor da Proposta Final

RSIUS

30,897.613/0001-34 T & Y COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RS 11,26

20.182.91B/0001-06 APG COMERCIAL EIRELI RS 11.42

22.189.769/0001-32 ITAMED COMERCIO E SERVIÇOS PRODUTOS HOSPITALAR LTDA R$11.79

23241.S13/0001-92 P5S SERVIÇOS E VENDAS EIRELI RS 16.08

36.157 965/0001-30 FOLHA COMERCIO F .SFRVICO FIRFI. 1 RS 16,09

19.197.721/0001-61 LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA R$18,75

rteWteorato m d« SHROa l»44 SS (■>: T70.0.124JO]
Cãdiga iS|iiWWiionsaOpae»<taj«awayti*i>iRmTtaiii>^<uaiPti<w*M%a
nilpVft»ii<».t>MKXK)i»»iminiiWC»»tfc«4B*,Jn«i'il«1ii?Waniil||«l»i«MhtiqQPSgM«.aftUSa]A*2yTWiy1Rwi?U»'*dWa*''wW«**gMlt»»l tiri«



I.li íll.. r: : ■

Quantidade Descrição

l.OOO Unidades MANTA DUPLA FACE BERCINHO (malfia estampada e/ou lisa, 90cinx90em)

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais

Inc UArt 73deD5deAgcs!adf !020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

Objeto. AQUISIÇÃO DE ENXOVAIS PARA BEBES PARA PROJETO PRINCIPIO DA VIDA

Descrição. MANTA - INFANTIL.100% ALGODAO DUPLA FACE,TAMANHO' 90 X

gOCM.COR: BRANCA - MANTA - INFANTIL,lOOH ALGODAO DUPLA

FACE,TAMANHO. 90 X 90CM,COR. BRANCA

Observação

CNPJ

1Q.141.379/0001-03

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

M. T. S, TOLOTTI

RS 52,10

Data: 12/07/2Õ2

Modalidade Dispensa de licitação para condas

e serviços

SRP NÃO

Identificação: 510724-7-276-2022

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Fonte: cidadao.ice.mt.gov.br/licitacao

Quantidade 40

Unidade: Unidade

UF: MT

Valor da Proposta Final

RS 52,10

'■.•íro 12 N1AMADEIRA(Kit com03unidades,sendo2bU ml. tbO mie /u ml).

Preço Fislimado: RS 35.00 (ui») Percentual - Preço Máximo. RS 35,00 Média dos Preços Obtidos RS 36,00

Quantidade Descrição

1,000 Kils MAMADEIRA (Kit com 03 unidades, sendo 250 ml, 160 ml e 70 ml).

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Mc tIArr S'daiNr3de05dgAgoslode!0:0

Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente - SP
Objeto Aquisição de materiais para montagem de kit maternidade para distribuição

gratuita a gestantes atendidas nos Projetos SAS

Descrição- KIT MAMADEIRA PARA BEBÊ C/ 03 UNIDADES - COR NEUTRA - KIT
MAMADEIRA PARA BEBÊ 0/ 03 UNIDADES - COR NEUTRA

R$35.00

Data: 23/08/2022 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP NÃO

Identificação: 12667_15B2022

Lote/Item; 7/t

Ala: I ink Ala

Fonte; https://comprasbr.com.br/
Quantidade: 30

Unidade: JG

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

17.353.208/0001-97 MONtCA REGINA DE MELLO FARIA

'VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 35,00

rUatàwgmtonoifia 26104/20231644 56 (IP. tTO.0.124.50)
CUea MkláfÁt dliliMWaC*iSi]aPSlZI(NL9J%2bM3r1Vqy1RllJi)7lJ>nAqHUaiPsll6WA%3<l5Ud
niIp://<iMKi)«KXidepiscc4XGm4)nCe>tAailoAjl«n<icx>B4e?lokân>dl|l<tMAal)nSqQI>StZI>MAI%2S2I)M<2v1VVtr1R>uqnjnMiHU8nPliri6WAX2S3d%2S3d 12/t6



item 13: TALCO DH SC G

Preço Estimado' RS 17 99 'un)Percentual' -Preço Mávimo' rt? i :> ouMédia dos Preços Obtidos R? 1799

Quantidade

1.000 Umdades

Descrição

TALCO DE 80 G

Preço (Compras Goverr>amoniais) 1. Mediana das Propostas Finais

'nc /Ai 5''(iei'N /'3dpCSdeAjck'!/ode2020

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPINA GRANDE PB

Objeto. Aquisição de material de limpeza, descartáveis e higiene pessoal para atender as

necessidades das diversas unidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social..

Descrição: Talco De Toticador - Nome.TALCO INFANTIL EMBALAGEM COM 200 G. PARA

HIGIENE INFANTIL. COWPOSICÃOiTALCO. CARBONATO DE UAGNESIO E

FRAGRÀNCIA SUAVE.O RÓTULO DO PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM

CONFORMIDADE COM ALEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER NO MiNIMO

INDICAÇÃO DE DATA DE VALIDADE. DADOS DO FABRICANTE. MARCA.

COMPOSIÇÃO DOPRODUTO E PESO. O PRAZO DE VALIDADE 00 PRODUTO NO

MOMENTO DA ENTREGA NÃO PODERÃ SER SUPERIOR A 1/3 DO PRAZOTOTAL

DA VALIDADE IMPRESSA NO RÓTULO. EMBALADO EM FRASCO PUSTICO COM

TAMPA DOSADORA: INDICACAO PARA BEBES DE O A 3 ANOS- CONFORME

TERMO DE REFERÊNCIA DO PRESENTE EDITAL

CatMat; 61158-TALCO DETOUCADOR

Observação.^ e áçòo.\
/<? V-^,

^ a
RiiCnca

RS 12.59

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/Item

Ata

Adjudicação

Homologação

Fonte

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ

2T.T87.875/0001-14

'VENCEDOR*

09.004.901/0001-26

Ó7.63T.4T1/0ÜÜ1-24

40.876,269/0001-50

33.210.290/0001-57

21.318.384/0001-65

Razão Social do Fornecedor

NEVALTO DE SOUSA PEREIRA

SUPRIMAIS COMERCIO E SERTflCOS DE INFORMÁTICA EIRELI

MJ COMERCIO DE MOVEIS EiRELI

DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA

FRANCIELLYTAVNARA SILVA CAMPOS 12070754693

J.T.A. COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS LTDA

26/04/2022 08 30

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão 250042022/

UASG927662

/64

Iink Ala

17/05/2022 08:55

17/05/2022 1018

www.comprasgovernament8is.gov

br

200

Unidade

PB

Valor da Proposta Final

RS 10,00

RS1ZT5

RS12.TO

RS 13,00

RS 14,77

RS 14,77

liem U FOMADA PARA ASSADURA 4ÕG

m.-.-r, r-tim-''i-.'r-f.-n MArim- n''MhHin Prnr-r- Ohtifinn =■- '""n

Quantidade

1.000 Unidades

Descrição

POMADA PARA ASSADURA 45G

Observação

FteMóioewKlonodáZSWZOZS l&M SBirP- 170.0.124.50)
CãcílifoUalmaçSa i]IMMIAaOn5aO(>SlZKNL»J%2bMi2rlW|yirt>uq7ljinAqHuaiPlmeWA«3d%M
http:/^ww».|>ancotl«wcos.cofn^brCoflffcadoAulentiodadeTlakensdliidMiAaOhSqOPSiaMânUSSMilâ^ W)y 1Rniq7ljmtqHU6nPlrn6WA%2S3tf%25M



Preço (Outros Fntes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

ln~ HArt S'03 'N 73d^nSrteAçoslode !0!C

Órgão. PM DE TAPEJARA

Objeto de MATÊRIAI, DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Descrição POMADA CONTRA ASSADURA Hipoalergénico, com óleo de amêndoas,

oxido de zinco e vitamina R, embalagem com no mínimo 80gt - POMADA

CONTRA ASSADURA Hipoalergèmco, com deo de amétidoas. oxido de zinco e

vitamina E. embalagem com no minimo SOgr

CNPJ

03.145.819/D001-35

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

N, J. L NEUBAHTH & CIA. LIDA.

RS 19.89

Data: 16/02/2023 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 60900-6-2023-PRE

Lote/Item: 1/32

Ala: N/A

Fonte, https://ponat.lce rs.gov.br/apliepro

d/f?p=50500:3 :.N0:

Quantidade; 1.000

Unidade: UN

UF; RS

Valor da Proposta Fina!

RS 19.89

■em '5 CÜNjUNiÜ lUUUAE LUVA RliCEM-NAbCtDÜ lÚO-^ ALGÜDAO

Preço Fsümado RS 70.00 (unj Percentual: • Preço Máximo; RS 20 00

Quantidade

1.000 Conjuntos

Descrição

CONJUNTO TOUCA E LUVA RECÉM-NASCIDO 100% ALGODÃO

Média dos Preço.s Obtidos: RS 20,00,

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
IncllAr. S'daiN73d305d3Agostode20}0

Órgão: Prefeitura Municipal de Soledade Data: 13/03/202312:42
Prefeitura Municipal de Soledade Modalidade: Pregão

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESAESPECIALIZADAPARA FORNECIAMENTQ DE KITS sRP: NÃO
OE BESES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SOLEDADE-PB

Descrição: KIT TOUCA SAPATO E LUVA PARA BEBÊ - KIT TOUCA SAPATO E LUVA PARA
8EBÊ

identificação; 226760

Lote/Item: 1/17

Ala: Iink Ata

RS 20.00

Fonte: www.portaldecompraspublicas.co
m.br

Quantidade

Unidade

UF

150

UN

PB

CNPJ

11.791.908/0001-87

'VENCEDOR'

Razão Social do Fornecedor

COMERCIAL MASTER EIRELI

40.579.332/0001-74

43.449.716/0001-83

21.806.8M)/0001-97

46.671.750/0001-96

WMG DISTRIBUIDORA LTDA

JOÃO E MARIA AIELIE LTDA.

LETICIA GUIMARÃES DAMIAO PINTO

RD COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

2O.aO8.&31/O0OM7 VIVA DISnílBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

21.187.875/0001-14 NEVALTO DE SOUSA PEREIRA

27.703.210/Ü001-ÜÜ MATHEUS S CABRAL

19.835.542/0001-02 WW COMERCIAL EIRELI

Valor da Proposta Final

RS 6.00

RS 7.00

RS &00

RS 10.49

RS 20.00

RS 21.60

RS 25.00

RS 40.00

RS 50.00

Rela(òriofl«rsao no 41* ISiU SatlP: 170.0.124.B0)
Código Valldi^: dl|ldMIMI>iS<iOPSI2kNL»J%2bM(7y 1 Wiyl nnig7lj>i>«nHI.»>Plm6WA%3il'li3il
iinp/lviww.bínaidcprocoi.am.bWCertiticíidoAulonneKliideTIoWin^dliBMiAsQhStiQPSrZkNLftJSKZbMrieylWiylRjugTUinAjHUenPlfreVíAtUSSdUZSad



Quantidade

t.OOO Unidades

Descrição

SABONETE LIQUIDO DE 200 ML

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

me IlAn S'daiN73df0Sde-içosroc^2020

Ôrgâo: MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA

Objeto. ATA DE REGISTRO DE PREÇO CIENSP - MANDADO JUDICIAL

Descrição SABONETE LiOUtOO INFANTIL HIGIENE DIÁRIA FRASCO 0/ 200 ML-
DERMACYD INFANTIL-SABONETE LÍQUIDO INFANTIL HIGIENE DIÁRIA

FRASCO C/ 200 ML- DERMACYD INFANTIL

RS 26.99

CNPJ Razão Social do Fornecedor

21.608.296/0001-06 MAMED COMERCIAL LTDA

•VENCEDOR»

Data: 26/05/202200:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Iderttificação: 00024122

Lote/liem: 1/461

Ata: N/A

Fonte; www.transparcncia.ilhasolteira.sp.g

ov.br:8079/transp3rencía/

Quantidade: 36

Unidade; FR

UF: SP

Valor da Proposta Final

RS 26.00

sendo no dl* ZSAMOZS ie-44 S8 (IP: 17a0.124.SO)
Codtgo \Mld*(Aa «|ldWAiaiSqQPSQinL9J«2M*:ZyiM)y1Rwc)TLsTUi<)H ijanPtmEWA%3d%3d
hKp'J^m««ic«d<Ot«OH.ean«>rC«tAadata1anlDdale7Mken=olii)M<AaOnSqOI>SONL9J%»&»4<2ylV^r1Rxuq7lj>nAQHL>8nPBneWA%253d%2S3d IS/1S



1^) Extrato de fontes Utilizadas neste reíatóric

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas .sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

I

ftuo

1 - Bolsa Eietrônica de Compras

www.bec.sp.g0v.br

2- Compras BR

hltps://comprasbr.com.br/

3- Compras MT

cidadao.tce.mt.gov.br/llcitacao

Data:

Acessar a fonte aqui

Data: 12/04/2023 12:10:04

Acessar a fonte aqui

Data:

Acessar a fonte aqui

4 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.QOv.br

Data: 25/06/2022 10:53:21

Acessar a fonte aqui

5 - Licitsnet - Licitações on-line

licitanet.com.br

Data-14/04/202309:07:54

Acessar a fonte aqui

- Portal de Compras Publicas

-www.portaldecompraspublicas.com.br

Data: 18/04/202309:00:04

Acessar a fonte aqui

7 - Prefeitura Municipal de Alto do Rodrigues/RN

170.79.153.44:8079/lransparencia/

Data: 25/04/2023 13:57:56

Acessar a fonte aqui

8 - Prefeitura Municipal de Garça/SP

179.96.132.27:8079/transp3rencia/

Data:

Acessar a fonte aqui

9 - Prefeitura Municipal de Ilha Solteira/SP

www.transparencia.ilhasolteira.sp.gov.br.8079/transparencia/

Data: 23/09/2022 08:17:04

Acessar a fonte aqui

10 - Prefeitura Municipal de Martins/RN

177.87.15.16:8079/transparencia/

Data:

Acessar a fonte aqui

11 • Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

hltps://portal.lce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=5Ü500:3:::NO:::

Data: 20/03/2023 15:53:13

Acessar a fonte aqui

FMat*k>eersilanodlB26W2023 18:MS8 (IP: 170.0.124.80)
CódigaV^lila^itlJldMIAaOhSaQeSIZliMLSJTUOMiZylWlyiaaJQTLOTUViHUSiiPtmfiWAKSd^Scl
nnp:(íiii»<w.barie»d«preeo8.oori.br/CefWiea(loAuteinlieKl«le?tolien»<íllioMIABOh5qQPSI2liNL9J14252Jl*2y1WiylRa)ii71jirA<iHL18nPii7i6WA!tó53<l%253<l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CNPJ N* 06.019.491/0001-07

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS

Rubncà

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de São Mateus do Maranhão/MA.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos

os dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais)
ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrônico, no Setor de Compras
desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça da Matriz, n" 42, Centro de São Mateus
do Maranhão em dias úteis, no horário das OShOOminh (oito horas) às 13h00minh
(treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para
obtenção de 'planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da
modalidade de licitação cabível, sua validade não inferior a 60 dias.

Encaminhamos o Termo de Referência em Anexo para Registro de Preços
para eventual e futura aquisição de material de expediente para atender as
secretarias do município de São Mateus do Maranhão.

São Mateus do Maranhão/MA, 12 de maio de 2023.

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO
para oferecimento d© preços em:

Empresa: I
CNPJ:

Assinatura: '^0-Ílvó.>

Scanned with CamScanner
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Baby & k i ds

PACOTINHODE AMOR

RUA ANTONIO PEREIRA ARAGAO, n. 1264, CENTRO, SÃO MATEUS 00 MARANHÃO

CEP.65.470-000

RAZÃO SOCIAL: S COSTA PIRES

CNPJ n. 37.799.232/0001-61

Em Resposta à Solicitação de Cotação enviada peio Município de São Mateusdo Maranhão, segue:

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E VALORES:

rTEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
VLR

UNITÁRIO VLR TOTAL

KIT DE ENXOVAIS - (BANHEIRA PLÁSTICA PARA BANHO DE RECÉM-NASCIDO
(Compacta, com válvula para escoamento, pés antiderrapantes e superfície
aderente):FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL (para até 5 kg. pacote com 10 uni):
FRALDA lírio BRANCA (pacote com 5 uni); MUAO SIMPLES; TOALHA DE BANHO
COM CAPUZ; PAGAO COMPLETO; CHUPETA BICO DE SILICONE; CAMISA
INFANTIL (par crianças de O a 3 anos com ou sem manga em malha de algodão
penteado, sem estampa); MEIA INFANTIL; CUEIRO BERCINHO LISO (SOcmxôOcm,
pacote com 03 uni); MANTA DUPLA FACE BERCINHO (malha estampada e/ou lisa,
90cmx90cm); MAMADEIRA (Kit com 03 unidades, sendo 250 ml, 160 ml e 70 ml);
TALCO DE 80 G; POMADA PARA ASSADURA 45G; CONJUNTO TOUCA E LUVA
RECÉM-NASCIDO 100% ALGODAO e SABONETE LIQUIDO DE 200 ML)

KIT 1000 423,00 423.000.00

lojaspacotinhodeamori^gmall.com
Avenida Antônio Pereira Aragão, n 1264, Centro,
São Mateus do Maranhão, CEP 65.470-00.

n (Ãlo)aspacotinhodeamor
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ITEM DESCRIÇÃO UND. DE

MEDIDA
QTDADE

VLR

UNITÁRIO

1
BANHEIRA PUSTICA PARA BANHO DE RECÉM- NASCIDO {Compacta, com
válvula para escoamento, pés antíderrapantes e superfície aderente).

Unidade 1000 42,00

2 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL (para até 5 kg, pacote com 10 uni). Pacote 1000 26,00

3 FRALDA lírio BRANCA (pacote com 5 uni). Pacote 1000 39,00

4 MIJÂO SIMPLES Unidade 1000 20,00

5 TOALHA DE BANHO COM CAPUZ Unidade 1000 28,00

6 PAGÃO COMPLETO Unidade 1000 28,00

7 CHUPETABICO DE SILICONE Unidade 1000 10,00

8
CAMISA INFANTIL (par crianças de 0 a 3 anos com ou sem manga em malha de
algodão penteado, sem estampa).

UNIDADE 1000 9,00

9 MEIA INFANTIL Par 1000 8,00

10 CUEIRO BERCINHO LISO (50cmx80cm, pacote com 03 uni). Pacote 1000 39,00

11 MANTA DUPLA FACE BERCINHO (malha estampada e/ou lisa, 90cmx90cm) Unidade 1000 38,00

12 MAMADEIRA (Kit com 03 unidades, sendo 250 mi, 160 ml e 70 ml). KIT 1000 59,00

13 TALCO DE 80 G Unidade 1000 17,00

14 POMADA PARA ASSADURA 45G Unidade 1000 20,00

^ 15 CONJUNTO TOUCA E LUVA RECÉM-NASCID0100% ALGODÃO Conjunto 1000 15,00

16 SABONETE LIQUIDO DE 200 ML Unidade 1000 25,00

VALOR TOTAL R$ 423,00

Validade da Proposta: 60 dias
Impostos: incluso

São Mateus do Maranhão, 16 de maio de 2023.

SAFIRA Assinedo de forma

^  K disiUl por SAFIRA
C(Jb I A COSTA ftRC

CM»; :02y0S.16

PIRES

Safíra Costa Pires

Sócia / Proprietária
ho de Amor

lojaspacotlnhodeamorí^gmail.com

Avenida Antônio Pereira Aragão, n 1264, Centro,

São Mateus do Maranhão, CEP 65.470-00.
(ãijojaspacotinhodeamor
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

37.799.232/0001^1

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/07/2020

NOME EMPRESARIAL

S COSTA PIRES

TITULO DO ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASIA)
PACOTINHO DE AMOR

PORTE

ME

cOdigo e descrição da atividade econümica principal

47.B1-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14.12-6-01 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.22-3-00 • Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malfiarias e tricotagens, exceto meias
47.55-5-01 - Comércio varejista do tecidos
47.5S-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 • Comercio varejista do artigos do cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.63-6-02 - Comércio varejista do artigos esportivos
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 • Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 • Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV ANTONIO PEREIRA ARAGAO
NUMERO

1264

COMPLEMENTO

CEP

65.470-000

BAIRRODISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO MATEUS 00 MARANHAO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LOJASPACOTINHODEAMOR@QMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8118-0587

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
»••••

SITUAÇAO CADASTRAL

I ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/07/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
••«*«•**

■K
Rucnca

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 16/05/2023 às 17:07:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1
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%\
i Ma %

•  ( ̂  / _ <Q
^7 31 [ Monitoramento São Mateus <monÍtoramento.smt@g^ll.cor^

Solicitação de Cotação

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> 12 de maio de 2023 às 11:51
Para: lojaspacotinhodeamor@gmail.com, pixutinhos@gmail.com

BOA TARDE !!!

Solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo objeto
reside no Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Mateus do
Maranhão/MA.

OBS: O protocolo de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa, assinado e
reenviado junto com as cotações.

Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação.

^ Atenciosamente,

Leda Lida

Responsável pelo Setor de Compras

^.*1 6-SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO.docx
66K

htlps://mail-google.com/mail/u/0/7ík=bab49211fb&vlew=pt&seafch=all&pefrnmsgid=msg-a:r-3513571716880403898&simp|snisg-a:r-3513571716... 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CNPJ N» 06.019.491/0001-07

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do

Município de São Mateus do Maranhão/MA.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos

os dados requeridos na planilha em anexo á próprio punho (preços unitários e totais)

ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrônico, no Setor de Compras

desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça da Matriz, n° 42, Centro de São Mateus

do Maranhão em dias úteis, no horário das OShOOminh (oito horas) às 13h00minh

(treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para

obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da
modalidade de licitação cabível, sua validade não inferior a 60 dias.

Encaminhamos o Termo de Referência em Anexo para Registro de Preços

para eventual e futura aquisição de material de expediente para atender as
secretarias do município de São Mateus do Maranhão.

São Mateus do Maranhão/MA, 12 de maio de 2023.

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO
para oferecimento de preços em:

J2_/_05_/
Emp resa

CNPJ: COO^

Assinatura
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PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: ÍRLANA DIAS VIDAL

WITTCNPJn": 32907684000104

End.: Rua Santa Rosa, n 03 CEP 65068 420, São Luis-MA

Em Resposta à Solicitação de Cotação enviada pelo Município de São Mateus do Maranhão, segue:

PLANILHA DE

ESPECIFICAÇÕES E

VALORES:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUA
NT

VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

1.

KIT DE ENXOVAIS - (BANHEIRA PLÁSTICA PARA BANHO DE
RECÉM-NASCIDO
(Compacta, com válvula para escoamento, pés antiderrapantes
e superfície aderente);FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL
(para até 5 kg, pacote com 10 uni); FRALDA LÍRIO BRANCA
(pacote com 5 uni); MIJÃO SIMPLES; TOALHA DE BANHO
COM CAPUZ; PAGÃO COMPLETO; CHUPETA BICO DE
SILICONE; CAMISA
INFANTIL (par crianças de O a 3 anos com ou sem manga em
malha de algodão penteado, sem estampa); MEIA INFANTIL;
CÜEIRO BERCINHO LISO (50cmx80cm, pacote com 03 uni);
MANTA DUPLA FACE BERCINHO (malha estampada e/ou lisa,
90cmx90cm); MAMADEIRA (Kit com 03 unidades, sendo 250 ml,
160 ml e 70 ml);
TALCO DE 80 G; POMADA PARA ASSADURA 45G;
CONJUNTO TOUCA E LUVA RECÉM-NASCIDO 100%
ALGODÃO e SABONETE LIQUIDO DE 200 ML)

KIT 1000 448,00 448.000,00

RUA SANTA ROSA, 03 SANTA ROSA pixutinhos@gmail.com

SAO LUIS-MA CEP: 65068-420 (98) 9813-8777
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ITEM
DESCRIÇÃO UND.DE

MEDIDA

QUANT.
VALOR

1.
BANHEIRA PLÁSTICA PARA BANHO DE
RECÉM-
NASCIDO (Compacta, com válvula para
escoamento, pés antiderrapantes e superfície
aderente).

Unidade
1000

R$ 47.00

2. FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL (para
até 5 kg,
pacote com 10 uni).

Pacote
1000 R$ 29,00

3. FRALDA LÍRIO BRANCA (pacote com 5 uni). Pacote 1000 R$ 37,00

4. MIJÃO SIMPLES Unidade 1000 R$ 24,00
W TOALHA DE BANHO COM CAPUZ Unidade 1000 R$ 30,00
6. PAGÂO COMPLETO Unidade 1000 R$ 26,00
7. CHUPETABICO DE SILICONE Unidade 1000 R$11,00

8.
CAMISA INFANTIL (par crianças de 0 a 3
anos cornou sem manga em malha de
algodão penteado,
sem estampa).

Unidade
1000

R$ 10,00

9. MEIA INFANTIL Par 1000 R$ 9.00

10.
CUEIRO BERCINHO LISO (50cmx80cm,
pacote com
03 uni).

Pacote
1000 R$ 43,00

11.
MANTA DUPLA FACE BERCINHO (malha
estampada
e/ou lisa, 90cmx90cm)

Unidade
1000 RS 36,00

12.
MAMADEIRA (Kit com 03 unidades, sendo
250 ml,
160 ml e 70 ml).

KIT
1000 R$61,00

U3. TALCO DE 80 G Unidade 1000 R$ 22,00
14. POMADA PARA ASSADURA 45G Unidade 1000 R$ 19,00

15.
CONJUNTO TOUCA E LUVA RECÉM-
NASCIDO 100%ALGODÃO

Conjunt
0

1000 R$17,00

16. SABONETE LIQUIDO DE 200 ML Unidade 1000 R$ 27,00

VALOR TOTAL: R$ 448,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Impostos: Incluso

vílSLom^ l£í^asWS^'^
Witt Sócia
Proprietária

lão Luís • MA, 17 de maio de 2023

RUA SANTA ROSA, 03 SANTA ROSA

SÃO LUIS-MA CEP: 65068-420

pixutinhos@gmail.com

(98) 9813-8777
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
32.907.684/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/02/2019

NOME EMPRESARIAL

IRLANA DIAS VIDAL WITT 67232604300

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

PIXUTINHOS BABY E KIDS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CÓDIGO e DESCRIÇÃO PA NATUREZA JURlülCA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SANTA ROSA

NUMERO

03

COMPLEMENTO

CEP

65.068-420

BAIRRO/DISTRITO

SANTA ROSA

MUNICÍPIO

SAO LUÍS
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

Irlanavidai20@gmail.com
TELEFONE

(98) 9813-8777

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

27/02/2019

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL □ATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
• ••»

fis.^ I
«K-

RvL-rica

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2023 ás 17:42:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutrbiank 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÉNCiA SOCIAL
CNPJ N" 16,793.763/0001-77

Rur>r(câ

DESPACHO

Considerando o recebimento do Processo n® 2023.03.21.0072 cujo objeto reside na

contratação através de SRP apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e, tendo em

vista o cumprimento do Decreto Municipal n" 29, de 17 de julho de 2015 e demais legislações

pertinentes à matéria autorizo o prosseguimento do processo.

Contudo, tendo em vista a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador

exclusivo da Ata será a Secretaria Municipal de Assistência Social justifico a dispensa da divulgação

do Aviso de Intenção de Registro de Preços, para dar ciência às demais Secretarias Municipais, com

base no art. 4°, § 1° do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 029/205.

Considerando que a solicitação já traz as especificações e quantitativos dos materiais e

que o mesmo preenche os requisitos previstos na legislação, APROVO o projeto básico acostado aos

autos e AUTORIZO o prosseguimento do processo com a realização dos procedimentos inerentes a

realização da licitação e, por conseguinte à formalização da ata de registro de preços.

Ato contínuo encaminho o processo ao Setor de Contabilidade deste município para

conhecimento e indicação do elemento de despesa que embasará o presente registro de preços.

São Mateus do Maranhão, 02 de junho de 2023.

1 L
Cleyton Ferreira Lima

Secretário Municipal de Assistência Social
Portaria n° 004/2021-GP



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SETOR DE CONTABILIDADE

CNPJN°06.019.491;0001.07

RuSncã

Processo Administrativo n° 2023 03.21 0072

Objeto; Trata-se de solicitação de elemento de despesa para registro de

preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em

fornecimento de kits de enxovais, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Mateus do

Maranhão - MA.

DESPACHO

Secretaria Municipal de Assistência Social,

Considerando o solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência

Social, para classificação do elemento de despesa para contratação em

epígrafe, adota-se o código 3.3.90.32.00 - Materiais Bens ou Serviços para

Distribuição Gratuita.

Sao Mateus do Maranhão - MA., 02 de junho de 2023.

Brito

tabiiidade.
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RSTAIX) no MARANHÃO

PRlil-EITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ N" 16,793.763/0001-77

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.03.21.0072.

OBJETO; Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de
Enxovais, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social do Município de São Mateus do Maranhão - MA.

DESPACHO

Controladoria Geral do Município,

Encaminhamos o Processo Administrativo em epigrafe, visando á

emissão de parecer de conformidade relativa à regularidade da fase interna do

processo licitatório.

Ademais informamos que constam no processo os seguintes

documentos: Capa do Processo, Termo de Abertura, Memorando, Termo de

Referência com anexos, Despacho para setor de compras, Relatório da

Pesquisa de Mercado, Solicitação de Pesquisa de Mercado, Pesquisa de

Mercado, Mapa de Apuração, Despacho para a Contabilidade e Despacho da

Contabilidade informando o elemento de despesa. Considerando os

documentos anexados aos autos, AUTORIZO o prosseguimento processo.

Ato continuo em caso de parecer favorável solicitou o envio do

processo para Comissão Permanente de Licitação.

São Mateus do Maranhão, 05 de junho de 2023.

ML
Cleyton Ferreira Lima

Secretário Municipal de Assistência Social

Portaria n° 004/2021-GP
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ESTADO DO MARANHÃO
município de São MATEUS 00 MARANHÃO " ""

CONTROLADORIA GERAL DO MUNiCiPIO
CNPJ: 06.019.491/0001-07

PARECER DE CONFORMIDADE

Processo administrativo n°2023.03.21.0072

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de kits
de enxovais visando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Assistência Social do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

I. PRELIMINAR

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e

74 da Constituição Federal, na Lei Municipal 245/2016, e demais normas

que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes

ao exercido do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,

visando orientar o Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas

considerações.

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para

análise, o Processo n°2023.03.21.0072.

2. O DESENVOLVIMENTO DA FASE INTERNA

A Solicitação de contratação partiu da Secretaria Adjunta de

Assistência Social (fls. 003), acompanhado das especificações e

quantitativos da demanda (fls. 004-005), com o anexo do termo de

referência devidamente com sua aprovação (fls. 006-019).

A ordenadora de despesa responsável encaminhou os autos

para a chefe do setor de compras, visando a realização da pesquisa

de mercado e mapa de apuração (fls. 020) . A chefe do setor de compras

encaminhou o relatório da pesquisa de mercado (fls. 021-022) a

realização da pesquisa de preços no mercado (fls. 023-047),

juntamente com o mapa de cotação de preços, (fls. 048), encaminhando-

os a secretária para dar continuidade ao processo.

Que encaminhou o processo ao setor de contabilidade para

respectiva classificação do elemento de despesas (fls. 049-050)

1



ESTADO DO MARANHAO

Folha n" ^ ̂

município de SÂO MATEUS DO MARANHÃO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.019.491/0001-07

Sucedeu-se pela respectiva aprovação e autorização para

abertura de processo, e solicitação de parecer do Controle Interno

(fls. 051).

Se tratando que o referido Processo Administrativo é um

Sistema de Registro de Preços, não há obrigatoriedade de informação

da dotação orçamentária nessa fase dando continuidade ao processo.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS . - ^

O Sistema de Registro de Preço é um procedimento que

viabiliza diversas contratações de compras, ou sucessivas, sem a

necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada

aquisição, esporádicas reduzindo assim, a demora e os custos com a

realização de processos de licitação, otimizando tempo e

investimentos de recursos públicos.

Desse modo, o Sistema de registro de preços é recomendado

para aquisições de bens e contratação de serviços, cujas

:ar?,c-eristicas indicam a necessidade de contratações freqüentes

conforme preceitua o art. 3° do Decreto n® 7.892/2013, e é compatível

com a licitação na modalidade pregão e concorrência à luz do art. 1°

do referido Decreto.

Nesse sentido, o registro de preços é um contrato normativo,

constituído como um cadastro de produtos e fornecedores, selecionados

mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços,

respeitados itens mínimos e outras condições previstas no edital.

Como vantagem para Administração Municipal, admite-se que a

Ata de Registro de Preços tenha vigência de 12 (doze) meses e que a

existência de preços registrados não obrigue a administração a

contratar.



ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.019.491/0001-07

Dessa forma, verifica-se que a licitação na modalidade pregão

eletrônico para o SRP é um instrumento que proporciona maior

eficiência nas contratações públicas.

4, CONCLUSÃO

Alfim, o processo administrativo da fase interna do pregão

analisado, encontra-se legalmente constituído, cumprindo os ditames

da lei 10.520 e demais normativos pertencente a matéria, opinando-se

pela continuidade do procedimento.

É a manifestação.

São Mateus do MaranhSo/MA, 28 de junho de 2023.

Contro

Portaria nX,^028/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ NS 16.793.763/0001-77

À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de São Mateus - MA

Senhora Pregoeira

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n®

2023.03.21.0072 para exame e AUTUAÇÃO do mesmo, tendo como objeto o Registro de Preços
para ftitura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipais n°

029/2015 e n° 030/2015, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°

147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 03 dejulho de 2023.

^JIL
CleytOD Ferreira Lima

Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto n°. 004/2021.

RECEBIDO EM:

ASSINATURA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ,

Comissão Permanente de Licitação - CPI. "

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu TACIANE RIBEIRO SOUSA
DINIZ, Pregoeira, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO;
Processo Administrativo: 2023.03.21.0072

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitantes: Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo de Licitação: Menor Preço Unitário.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decretos

Municipais n° 029/2015 e n° 030/2015, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela

Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais

legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de

São Mateus do Maranhão/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, usando
uma média aritmética simples, portanto, estima-se o valor de R$
426.070,00(Quatrocentos e vinte e seis mil e setenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil,
conforme o Art. 7-, § 2- do Decreto Federal n^ 7892/2013.

São Mateus do Maranhão - MA, em OSde julho de 2023.

TátfiãnéTliIíeiro^ousá Diniz^^^^
Portaria n° 026/2023 - GP

Pregoeira

Praça da MafriZi N.42y Centro, São Mateus do Maranhão- MA.
t n



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO \jJ^
Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do MaranhIo-MA

CNPJ NS 06.019.491/0001-07

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INTENÇÃO DE MODALIDADE

EMENTA: Direito Administrativo.

Comissão Permanente de Licitação.

Licitações e Contratos. Definição de

Procedimento a ser adotado. Modalidade

de Licitação. Pregão Eletrônico.

REFERENTE: PROC. ADMIN: 2023.03.21.0072.

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas a legislação
municipal vigente, e a Portaria 026/2023;

CONSIDERANDO que chegaram a esta Comissão autos do Processo
Administrativo n- 2023.03.21.0072, que tem por finalidade o Registro de Preços
para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Mateus do Maranhâo/MA;

CONSIDERANDO que fora definido de forma clara e conclusiva o objeto
e quantitativo a ser licitado, conforme termo de Termo de Referência em anexo nos
autos;

CONSIDERANDO que o Termo de Referência já compreende requisitos
exigidos na legislação vigente, ao que concerne a Lei Geral de Licitações e
Contratos Administrativos;

Segue relatório abaixo:

1. A Comissão Permanente de Licitação por meio de sua Pregoeira
Oficial, da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão,
declara para os devidos fins de fatos e de direito, ter ciência do disposto no art. 49,
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n-. 424, de 30 de dezembro de 2016, que
diz:

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem
recursos da União por meio dos instrumentos
regulamentados por esta Portaria estão obrigados a
observar as disposições contidas na Lei n- 8.666, de
1993, na Lei n- 10.520, de 17 de junho de 2002 e demais
normas federais, estaduais e municipais pertinentes ao

assunto, quando da contratação de terceiros.

§ 1^ Para aquisição de bens e serviços comuns, será
obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da
Lei n® 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no

1/4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ N5 06.019.491/0001-07

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Decreto n® 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada
preferencialmente a sua forma eletrônica". (Grifo nosso).

2. Dutrossim, dispõe o Dec. Federal n^. 10.024/2019 que:

Art. 12 [...]

§ 3® Para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns pelos entes federativos, com a utilização de
recursos da União decorrentes de transferências

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou
da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em
que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre
a modalidade de transferência discipline de forma
diversa as contratações com os recursos do repasse. (Grifo
nosso).

3. Assim sendo, este ente federado, no Processo n° 2023.03.21.0072,
utilizará a modalidade licitatória pregão em sua forma eletrônica, facilitando o
processo de contratação com o poder público por conferir celeridade e
desburocratização ao procedimento licitatório, bem como sem perder a qualidade
nas propostas, uma vez que a competitividade nesta modalidade de licitação
possui como uma grande característica. Sendo assim, a tecnologia da informação
contemporânea trouxe a evolução ao procedimento licitatório por meio do pregão
eletrônico.

4. A modalidade de licitação Pregão em sua forma eletrônica, trouxe
notáveis melhorias para o processo de contratação da administração pública,
tornando-o muito mais dinâmico e aplicando com de forma mais sistemática
alguns dos princípios norteadores da administração pública, tais como
economicidade, celeridade, eficiência, celeridade, dentre outros.

5. Ressalte-se que uma característica muito peculiar dessa modalidade
que a diferencia das demais é a grande economicidade proporcionada pelo longo
alcance de fornecedores e prestadores de serviços, aumentando desta forma a
competitividade, e ao mesmo tempo movimenta de forma significativa a economia
do pais, e pôr fim vá-se ao encontro da proposta mais vantajosa para
administração pública, que por vezes não se trata apenas de encontrar o menor
preço para o objeto licitado, mas sim melhor atendimento as necessidades da
administração.

6. Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a
inversão entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o
que tornou o processo muito mais célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a
melhor proposta de preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em
conformidade com aquilo que é exigido em Edital, não há a necessidade de se
analisar toda a documentação dos demais participantes. Logo, tendo em vista o
prazo de 08 (oito) dias entre a publicação da licitação e a apuração dos preços dos
licltantes.

2/4
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ESTADO DO MARANHÃO \JA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ N? 06.019.491/0001-07

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7. Outra importante vantagem e peculiaridade do Pregão Eletrônico
estão na possibilidade de os participantes não estarem presentes fisicamente,
bastando que estes tenham acesso à internet e ao sistema de compras utilizado
pelo órgão licitante, o que acaba diminuindo o custo que os participantes teriam
para se locomover até a sede onde se realizaria o certame.

8. Por todo o exposto supracitado, a modalidade licitatória Pregão em
sua forma eletrônica é sem dúvida a mais célere e econômica modalidade de

licitação que possui até a presente data esta disponível para Administração
Pública, contribuindo demasiadamente para uma desburocratização do sistema e
guardando uma relação intrínseca com o princípio da eficiência,
constitucionalmente previsto.

9. Considerando ainda o disposto no art. 3®, 1 da Lei 10.520/2002, ao
dispor que:

Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

1  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

10. Ainda sobre o procedimento a ser adotado na futura e eventual
contratação, é de suma importância para a administração a utilização do Sistema
de Registro de Preços nas contratações para aquisição de bens ou produtos, como
para a prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das
hipóteses previstas no art 3^ do Dec. n^ 7.892/2013, é o texto:

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado
nas seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão
de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

11. O regulamento determina que as licitações para registro de preços
podem ser realizadas nas modalidades concorrência e pregão. No caso específico
da utilização do pregão, o objeto a ser licitado, além de se adequar às hipóteses
previstas no referido artigo 3°, também deve consistir em bem ou serviço de
natureza comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
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objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado
(conforme dispõe a Lei n- 10.520/2002).

12. Ainda sobre o Sistema de Registro de Preços é importante trazer a
baila o disposto do artigo 7®, § 2-, Decreto 7.892/2013 - Presidência da República,
onde determina que a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas para
formalização de contrato ou instrumento hábil que a administração venha a se
utilizar.

Por todo o exposto, decidiu-se;

Empregar no presente Processo Administrativo de contratação,
Licitação de Modalidade Pregão em sua forma eletrônica, utilizando o
Sistema de Registro de Preços.

É neste diapasão que autuo o presente processo licitatório da seguinte
forma:

•  Pregão Eletrônico/SRP.
•  Proc. Admin. 2023.03.21.0072.

É neste entendimento que versa a Pregoeira Municipal juntamente com
sua equipe de apoio sobre tipo de procedimento e modalidade a ser empregado na
contratação pretendida, desta forma dar-se prosseguimento ao Processo
Administrativo com a finalidade anteriormente descrita.

Aproveitando o ensejo para anexar a PORTARIA, a qual nomeia o
Pregoeiro (a) Oficial das Licitações na sua modalidade Pregão do Município de São
Mateus do Maranhão/MA.

São Mateus do Maranhão/MA, em 05 de julho de 2023.

Taciane Ribeiro Sousa Diniz

Portaria n° 026/2023 - GP
Pregoeira

4/4



bl-
-- v/^.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

À Procuradoria do Município
Prefeitura Municipal de São Mateus - MA

Senhora Procuradora,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n®.

2023.03.21.0072, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como obje
to o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Mateus do
Maranhão/MA, de acordo com o previsto na Lei 10.520/2002, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decretos Municipais n® 029/2015 e n° 030/2015, Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e

suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de es
tima e consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 10 de Julho de 2023.

ClíMiUi
Taciane Ribeiro Sousa Diniz

Portaria n° 026/2023 - GP
Pregoeira

RECEBIDO EM: / /.

ASSINATURA

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus - MA.
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.03.21.0072

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS-ME
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023,

Lei 10.520/2002, Lei Complementam". 123/2006, Decreto Federal n« 10.024/2019, Lei
Complementar n". 147/2014, Decreto Municipal n" 029/2015 e Decreto Municipal
030/2015, Decreto Federal n" 8.538/15 e alterações, Deceto Federal n° 7.892/2013 e
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.^^|^e suas alterações e
demais legislações correlatas.

BASE LEGAL

OBJETO

Registro de Preços para fuhjra e eventual
atender as necessidades da Secretaria Muc

São Mateus do Maranhão/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item.

Por Preço Unitário.

ição de
de Assistèn

ndo

do Muniõtpío de

https://www.licitasaomateus.

MIN

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO te e seis mil e setenta reais).

FONTE RECURSO

REGIME DE

EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA:

JicitaçlAflra registròU^^s não é necessário indicar a dotação orçamentária,
oment^B^xigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil,

cong^o Art^k2®do Decreto Federal n" 7892/2013.
jent3

Jntegill^endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, e também poderão
Iminíst^o da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizado

65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das 08h00min (oito
firavés do e-mail cDlsaomateus2021fS)amail.com também através do Sistema

.de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico httDs://www.saomateus.ma.Qov.br/.
atenção. Rec^^^^mos ã atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas prevH^no art. 7" da Lei n° 10.620/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades
previstas no referido amgo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

INFORMAÇÕES C
O Edital está dísponi
ser lido^ou obtidos

na Pi

horas)
de Inform

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N» I202Í ■ SRP

O município de são MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
CONFORME PORTARIA N°032/2022, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N» 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N« 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR
N' 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N" 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-
SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL N» 029/2015 E DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI
COMPLEMENTAR N® 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

a insi

ate

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, medi
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica^^.licitas
terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o proces^É^tório; reC'
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsávd^^^ua elaboração'
na Internet; verificar a conformidade da proposta com os reqg^^efttelecidos neste'
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; recebe^xamin^ktecidir os rei
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indiAo vencedor do^^gje; adjudio
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de ap^^^encaminhar *
autoridade responsável e propor a homologação.

nitoramento

rvidor

minar e decidir as

duzir a sessão pública
^al; dirigir a etapa de

s, encaminhando à

b objeto, quando não
3S50 devidamente instruído a

ÓRGÃOS INTERESSADOS: ^^CRETARIA ML^^AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO
PIJBLICA:

'^^J^MIA /._MlZ (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
LOCAL: ^ wwwln^lgomatS^ m.br

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO ^ R$ 426TJTUÜ^PDatrocentos e vinte e seis mil e setenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da |
eventualAquisiçâo
Soci^Bi^I^ípio dé^
neste^^^^i&jnexQ

^scolha da proposta mais vantajosa para: Registro de Preços para futura e
sando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

, do M'aranhâo/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

1.2. A liciti®^erâOT^m em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a particn^Hp em quantos itens fôrem de seu interesse.

1.3. O critério de jlilgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n® 123/2006, Lei n" 147/2014 e Decreto n" 8.538/2015, fica ainda
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta licitação
mais os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65.470-000, CNPJ N® 0®-01®-491'0001.07^,^^ ^
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1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA
RESERVADA DA SEGUINTE FORMA;

1.6.1. COTA PRINCIPAL: Os itens identificadas como "COTA PRINCIPAL" correspondem ao percentual de 75%
(setenta e cinco por cento) de todos os Itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de
quaisquer empresas especializadas no ramo, inclusive mlcroempresas ou empresas de pequeno porte; e

1.6.2. COTA RESERVADA: Os itens identificados como "COTA RESERVADA" correspondem ao percentual de 25%
(vinte e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação
exclusiva das mícíoempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federai no
8.538/2015;

1.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
diante de sua recusa, as iicitantes remanescentes, desde que pratiqu§^o preço
principal.

1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota pij
menor preço, ou seja. é expressamente vedado que o fomece

ontratação

1.9. As iicitantes enquadradas como mlcroempresas
quaisquer gaipos tanto da Cota Principal quanto da Cota Re;
grupos da Cota Principal,

1.10. O disposto nestes subitens não imggde a
totalidade do objeto.

presas de p
As demais

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para regi
exigida para a formaliza'
7892/2013.

 da
os distintos p

ta principal, ou
da cota

as deverá ocorrer pelo
mesmo item.

porte poderão cotar todos ou
fis somente poderão cotar os

resas ou empresas de pequeno porte na

sàrio indicar a dotação orçamentária, que somente será
:o hábil, conforme o Art. 7°, § 2" do Decreto Federal n®

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credencial
MUNIO^L DE SÃC
LiCH^UPREGÂC

3.2. O

DO MARAN

do Registro Cadastrai no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
NHÃO/MA que permite a participação dos interessados na modalidade

MA ELETRÔNICA,

feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
.licitasaomateus.com.br;

3.3. O credenci^Ato junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela infomiação, devendo proceder, imediatamente, à começão ou à alteração dos registros

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desciassificaçâo no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MATEUS 00 MARANHÃO/MA.

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO 08 INTERESSADOS:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na foi^^a lèg

4.2.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s)^

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no ̂ pTcom^^res expressd^^ra receber citação e
responder administrativa ou judicialmente:

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo vP 8.666, dè^

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de o^kres, concordatao^n processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam^mdas^^^órcio, qu^Sr que seja sua forma de constituição;
4.2.6.1. O presente edital não prevê aM^ções^kMjj^po de empresas reunidas em consórcio, vez
que a experiência prática denw^^i^s licit^^fi que essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou^Hl^^to|^^B|^. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a
dia da Administração, ̂ o objan^t^^ll^^^^er objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais cl^^|ado, cS^^u-se a vedaç^escrita no subitem acima.

4.2.7. Organiza^Pl^Soci^^^Civila^lBteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
745/2014-TCU-Pler^

4.3.^|Mp CGNüi^^l^PARfüfpAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM
CAtl^PtoOpO »EmJI^TRÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.3.1. Que^^re^^BHos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apta a
usufruir do traTÍ^|to favo^ido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. NosTRns exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementam® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16
de setembro de 2009.

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da ConsiÉÉífif ederal.

evistas em4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licite às
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por n^o^^^st^^Éfc^nico, coi^^antemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta colí^gescrição do oO^^ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, qua^^^ntão, encerra^^^automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos^^gjentos de habilH^p exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de
que haja alguma restrição de

5.4. Incumbirá ao liei

ficando responsável pelíJ
emitidas pelo sistoÉ&ou de

5.5. Atè a abe

habilitação anteriorri

orle dBB|||||Bfhinhar a documentação de habilitação, ainda
, n^^^os do art. 43, § 1®da LC n® 123, de 2006.

istema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

5.7. Os C

disponibilizados

os lií^ntes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
la;

tapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
ição dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

ompõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
aliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado:

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta Inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do llcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega§^|^[ro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será Inferior a 60 (SE ^e sua
apresentação.

6.6. Os llcitantes devem respeitar os preços máximos est {icia de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-^í sessão públlca^^peio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas^kentad^ ^lassIfi^flK desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecido^B|te Edi vidos insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigid^^^m^e Refi^ia.

7.2.1. Também será desÉBSsifica^KropostaffMH áe o licitante.

7.2.2. A desclas^ggâo sèi^^pre fu^^entada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os partia

7.2.3. A não desclal^c^^^a proj^^não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeitQ^jye de aceit

7.3. ^W^ii^^^^^^utomàlcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de laií

7.4. O sistema^^teibllizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licítantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os llcitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente Informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação Indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os llcitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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7.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos^
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois ml
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata <
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peijj
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecií
automaticamente.

antenor,

Itens an en

isso, será prorrogada
do de duração da

minutos e ocorrerá

jve no caso de lances

a sessão pública encerrar-se-à

7.14. Encemada a fase competitiva sem qu
assessorado pela equipe de apoio, justificada
consecução do melhor preço.

màtica pelo sistema, poderá a pmgoeira,
a sessão pública de lances, em prol da

se

rorrogação, in

a a prorrogaça

admitir o reini

7.15. Em caso de falha no sistema, os

desconsiderados pela pregoei^

7.16. Não serão aceiti

primeiro.

7.17. Durante o'
lance registrado, v

com os subitens anteriores deverão ser

lor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

s licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

a Hregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
antes para a recepção dos lances.

7.19. QuaiU^^escZl^Mo sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos,
a sessão públi^Brâ suspe^a e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes
do certame, pubik no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO/MA, htOT/www.licItasaomateus.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo
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Decreto n" 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da meihor proposta ou meihor lance serão consideradas empatadas com a
primeira coiocada.

7.23. A meihor ciassificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úitima oferta para
desempate, obrigatoriamente em vaior inferior ao da primeira coiocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
peio sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor ciassificada desista ou não se manifeste no
prazo estabeiecido, serão convocadas as demais iicitantes microempresa e en^fe^e pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, p^EKvíiÍ&.do mesmo direito,
no prazo estabeiecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivaiência dos vaiores apresentados pelas micj
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterion

identifique aquela que primeiro poderá apresentar meihor oferta

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as m
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre á
conforme regulamento.

de preferênci
pstas que fizel

7.27. A ordem de apresentação pelos licitante:
sò poderá haver empate entre propostas^^is (nãi
modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual emp;
§2°, da LEI N« 8.666, de 1993?

ropostas

Uizada como um

idas de lance

resas e emp

realizado sort

pequeno porte que
ntre elas para que se

iação ao produto estrangeiro, o
is às margens de preferência.

7.28.1. Produzid

7.28.2.

7.28.3.

critérios de classificação, de maneira que
lou entre lances finais da fase fechada do

ices, o Wlio de desempate será aquele previsto no Art. 3°,
ia, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28:

pessoa

previstas

7.29. PersistindJ
empatadas.

por dlH^as bicivi^s;

mpreS^^e invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

sas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

pate, a proposta vencedora será sorteada peio sistema eletrônico dentre as propostas

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o meihor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Editai:

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais iicitantes.

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
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tais como composição de preço unitário.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7°e no § 9® do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. O licítante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, ̂ ^liigg^do disposto no art 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresei^Areço finai^fceriç
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preo^^ifestament^^^irivel;

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente pre^
zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários^e
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecidc
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais^

5bà1V|riitário5 simbóH^ irrisórios ou de valor
Ircado, a^^^s dos respBkos encargos, ainda

3S mínimos, en^^uando se referirem a materiais e
nuncie a parcen^§ totalidade da remuneração.

8.3.2. Quando o licitante apresent^preço final coi
do valor estimado no edital, e a inexequibHkle da proposta
imediata desclassificação, será facj^tada^^^alização de
exequibilidade da proposta.

^sconto supefror a 30% (trinta por cento)
^or flagrante, não sendo possível a sua
jências para aferir a legalidade e

8.4. Qualquer interessado poderá requerer
das propostas, devendo apresi^^MOULas ou os

..realizS^Q^ias para aferir a exequibilidade e a legalidade
cios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de
saneamento das pr^postal
no mínimo, VINTj

8.6. A Pregoeir
funcionalidade dispo

8.6.1T

formula

convdc

jspensãoimiV) pública para a realização de diligências, com vistas ao
ja somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com.
^TECEDÈNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
>zo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta:

pode^er prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
:o, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre "í^tocumentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características doifcterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinei^, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta^

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida peios meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser Indicado e
dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas contados da solicitação;

8.6.3.1. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000 São Mateus do Maranhão/MA, no horário de
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08h00 às 12h00 ou das 14h00 às 16h00, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe de
apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser
entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado através do chat;

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada;

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forjem) aceita{s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo cla5sificad|^e^ir-se-à com a verificação
da(s) amostrajs) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda^^l^^^ções constantes no
Termo de Referência;

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Adminístra^flUrão tfatadBuitfrrotótipSfl^^odendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável p§j^^se. não geran^f^to a ressarcimento;

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitaçãns amos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poçlóio ser descar
ressarcimento;

entregues dev^k ser recolhidas pelos
oela Admin^^ção, sem direito a

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Anústraçâo todas^ condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os rY^gis impressos em^^ua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for oHlsssificáfl
e, assim sucessivamente, na ordem de classificl

xaminará a proposta ou lance subsequente.

8.8. Havendo necessidade, a
sua continuidade.

8.9. A Pregoei
lance mais vanta

diversas das previs

ssào, informando no "chat" a nova data e horário para a

lar, pd!^^ do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
legocü^obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

8.9.2. A

a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
o melhor;

ada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens nil^klusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceTa, e antes de a Pregoeira passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÀ VERIFICAR O

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS;

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranfiâo/MA
(www.licitasaomateus.com.br):

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (wvjw.DortaldatransDarencia.qov.br/):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administraüva, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

TCU

o (httDs://certidoes-

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de
(https://portal.tCü-qov.br/resDonsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Trib.
aDf.apps.tcu.qov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome d^mpresa licitanl^^ de snbócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 6.429, de 1992, que prevê, dA^s sanções in9 responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar co^^oder Público; ve por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário:

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de ^ existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para veritj^^si §as empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas:

9.1.6.2. A tentativa deJuds será verifí! r mg
similares, dentre outros:

O licitan

istenci

de Contas d

vínculos societários, linhas de fornecimento

9.1.6.3.

9.1.7. Constatai

participação.

ara manifèsiaÇSb previamente á sua desclassificação.

regoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

^caso de ídnitáÇ^^^vera^va verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
44 e^da l3^||;nplementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

Lsul^uente

9.2. Caso Sn^as as"1Ií^ições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS DKREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação à habilitação
jurídica, à regularíd^^scal e trabalhista, á qualificação econômica financeira e habilitação técnica:

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada:

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a{s) certidão(ões) válida(s),
conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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daqueles exigidos neste Edital e jà apresentados, o licítante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitaís quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitai.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o iicitante for a filiai,
todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Iicitante matriz e filial com diferença! I^locumentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraiiza|Ado recoii I^Btíções.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão enc^^^ nos termos de^^ditai, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURiDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registr3^ co de Emp^l^ercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede:

9.8.2. Em se tratando de mj^roeiT • MEi: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMÍnJ< cionada à verificação da autenticidade
no sitio www.portaidoempreendedor.qov?

9.8.3. No caso de sociedad^^te|^a lividual de responsabilidade limitada - EiRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contratg^EaWBl te registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de docum^^g^comp^^rio adores;

9.8.5. caso

compan

9.8.4. Inscrição i^^^stro l^^^de Eif|^^s Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz, no casol^^^articii^^^ucurslMíai ou agência;

ção do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
da indicação dos seus administradores;

9.8.6. N^^o sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os docum^|s acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. REGUURIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ ■ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicilio
do iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretariada Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da
NegaÜva da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaii
sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos^eduai
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Eatãdual do seu
forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado
deverá apresentar toda a documentação exigid^|[a efeito de
apresente alguma restrição, sob pena de inabilita

rtidão N

azenda

iva de

cionados ao

o ou sede,

Certidão

sa for

to licitatório, deverá

utra equivalente, na

microempresá^u empresa de pequeno porte
:ão de regularidade fiscal, mesmo que esta

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negé
de 9.2.2005), expedida pelo dís
dentro do prazo de valid^^xpress

^  9.10.2.

data, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101,
sa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou que esteja

apresentados
substituição por
encerrado há má

onstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e
oue cU^^vem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

oij^^ços p^isórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
trêsj^^^s da data de apresentação da proposta bem como deverá ser

Abe^á e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas
E 05 DE DEZEMBRO DE 2012), devidamente registrados na Junta
licitante;

9.10.3. Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.4. considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim^wesentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por xópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;
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9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.7. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da Iei10.406/2002;

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo 1
LG =

SG =

QUALIFICA CNCA.

Ativo Total Passivo Circulante PassivaiVCirculante

Ativo CircuI

LC = PassivOMcu ante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultadoJnferior ou igual
(LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Con^^^(LC), deverão
Administração, e, a critério da autoridade c^petemB^capital mínimo
por cento)do valor estimado da contrataçãdViio item p^hente.

em quaiqu^dos índices de Liquidez Geral
rovar, considerados os riscos para a
patrimônio liquido mínimo de 10% (dez

_ 16 do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em

de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial,
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013,

unta Comercial do Estado do f^laranhâo, OU de sua sede de origem, de
21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades

lO (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de inicio da sessão de

9.10.5. Na hipótese de aiteraçã^do
apresentar documentação de a
que o Balanço foi arquivado^

9.10.6. A pessoa jurídica
cópia do recibo d^H|ega
alterada pela IN RR^Aíd4/2D

9.10.7. Certidão simp'
acord^ll^^rt. 1° d<
empre^^^Staianhão^
apresentai

9.11.

9.11.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade compatível
com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
além daquelas previstas em legislação pertinente para produtos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária:

9.11.2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO que a licitante fomeceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O
atestado deverá ser impresso em oaoel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado oor seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

Indicação de seu nome completo e carao/funcão.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

São Mateus do Marantião - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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10.1. A proposta final do lícitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em
papel timbrado da llcitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consldg^ção no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais j£mo ma;
procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente na
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

or unitário

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários ço global, piilA^rão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos ̂  |^nso, prevale^^stes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limit
preço ou de qualquer outra condição que induza o

10.7. A proposta deverá obedecer aos term
corresponda às especificações a|j

10.8. As propostas qu'
disponíveis na intemet, a

DOS RECURSOS.

Declarado o

orosamente

 em

ricante e

ismos e o valor global

deste Edital, sem conter alternativas de
ultado, sob pena de desclassificação.

, não sendo considerada aquela que não
roposta de outro licitante.

. o valor e os documentos complementares estarão

microe

decisão

11.2. Haven

intenção de recom

fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
p3NÍ^ se for o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta minutos, para

jntenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
ais motivos, em campo próprio do sistema.

ifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do llcitante quanto à Intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ar
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não cO;
termos do art. 43, §1® da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

regul

à realização da sessão
repetidos os atos

lor nao

e trabalhista, nos

entos imediatamente

12.4. Todos os iicitantes remanescentes deverão ser convi

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico
procedimento iicitatórío.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-ãMúe acoi
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DÍ^O
licitante manter seus dados cadasicais atualizados.

m o

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

anza

s para acomp

s dad

sessão reaberta.

, ou e-maii, ou de acordo com a fase do

ntidos no CADASTRO DO PORTAL DE
NHÃO/MA, sendo responsabilidade do

13.1. O objeto d
interposição de rec'

13.2. Após a fase
procedMatO Iicitatórío.'

licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
ente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

gularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sist^n^^^^ de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestaçlfl^erviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrígacionai, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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14.5. Órgão não participante: è o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da
iicitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
iicitante mais bem ciassificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na foima deste item não prejudicará o resultado do certame em reiação
ao iicitante meihor ciassificado.

14.8. Havendo um ou mais iicitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do Iicitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos
durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registn
preços iguais aos do iicitante vencedor na seqüência da classific.
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisil^previS'

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem pdn^tivo a formaç
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ate^^hipóteses pre
Federal 7.892/2013;

icitante

14.12. Se houver mais de um iicitante na situaç
da última proposta apresentada durante a fíAcpmpe

14.13. A ordem de classificação dos iicitantes
utilizado caso o melhor colocadQ^BâúâíDe não asi
nos artigos 20 e 21 do Decreto n

ue trata o subit

s que

ertame, exclui

art. 3° da Lei

is bem ciassificado

m cotar os bens com

percentual referente à
.666, de 1993;

^.cadastro de reserva no caso de

nos arts. 20 e 21 do Decreto

4.9, serão classificados segundo a ordem

ados^^H^^respeitada nas contratações e somente será
I ata oinenna seu registro cancelado nas hipóteses previstas

14.14. A habilitação dos i^^:edor^
efetuada, na hipót|^Drevi^^paràgr
necessidade de coiVho de fcH^or rer
7.892/2013;

14.15^
inform

14.16. A

SRP, sendo-lhe'
beneficiário do regi:

comporão o cadastro de resen/a a que se refere o item 14.11 será
ijinico do art. 13 do Decreto Federai 7.892/2013 e quando houver

:ente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal

.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a
cotar os bens com preços iguais ao do Iicitante vencedor do certame.

registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do
aiização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando ao

referência do fomecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência e às necessidades do Município de São Mateus do
Maranhão/MA;

14.18. A contratação com os fomecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o
artigo 62 da Lei n" 8.666/93:

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições e determinações deste editai e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Página 17 de 54



ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, NMZ, Centro, CEP; 65.470-000, Slo Mateus do Maranhão-MA

CNPJ N2 16.793.763/0001-77

14.19. Os lícitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de tiabiiitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e neste
Edital.

14.21. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria
Municipai de Assistência Social do Município de São Mateus do Marantião/MA, não ensejando a obrigatoriedade da
sua con^atação integral ou parcial.

14.22. O detentor da Ata de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assinatura gera apenas mera
expectativa de contratação (Acordão n° 128515/Pienârio).

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a tiomoiogação da licitação, a(s) iicitante(s) vencedora
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a cont
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.3. E facultada a Prefeitura Municipal de
comparecer no prazo estipulado no subita^^.1,
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustifícadanl^. convi
sem prejuízo da aplicação das sanções cabivei?

15.4. O prazo de convocaçá
durante o seu transcurso

Maranhão/MA.

Mateus do

resentar situa

s licitante

(ao) conv
ebimento da c

ara assinar a ata de

ação e nas condições

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qiA^r comunicaçá(M||je as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais s^^cessada por pu^Bcão na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de regii^^âo sendo conll^udas comunicações verbais.

lâo/MA, quando a(s) convocada(s) não
regular no ato da assinatura da ata ou,
lanescentes, na ordem de classificação.

ma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
õ e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá à Se<

controlaA^inistraçãi

16.1.1

16.1.2. Consol
respectivos termos"
racionalização;

sistência Social como órgão gerenciador a prática de todos os atos de
Rè^tro de Preços, e ainda o seguinte:

stro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
íerêncla ou projetos básicos encamintiados para atender aos requisitos de padronização e

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento iicitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Centrai de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos
quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizaro procedimento iicitatório;
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16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir evenhiais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatòrio; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participan
previstas nos incisos 16,1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifesta
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador d^fiua^estimativa
couber, cronograma de contratação e respectivas especifica^^^u termo de
da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, a^^[e julho de 20
do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

;0 das atividades

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sijg^ inclw
autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgjo gerenciad^
concordância com o objeto a seç

p registro de p

registro de preços,
isumo, iocá^ entrega e, quando

ou projeto básico, nos termos
squado ao registro de preços

estejam formalizados e aprovados pela

Ldiantè^BjflpS da intenção de Registro de Preços, sua
;o do procedimento licitatòrio; e

17.1.3. Tomar conheci

cumprimento de suas^dis

17.2. Cabe ao ó

descumprimento do
relação |

17.3.

desde que

)S, inclusive de eventuais alterações, para o correto

ar, gáTB^a a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
igistro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
indo as ocorrências ao órgão gerenciador.

^Hstência Social, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
rá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Púbiica
que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da
Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4' do Decreto n®
7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços para o ó^ão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá el
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §'
7.892/2013;

Ldo

^ão ou contratação
Decreto n®

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto nj
quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.2. Compete ao órgão não participante os atos relaü
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observa'
penalidades decorrentes do descumprimento dâMáusulas contraü
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

|utorizar, excepdKl e justificadamente, a
^speitando oiko de vigência da ata,

cobrança do^B^imento pelo fornecedor das
mpla defesa^fe contraditório, de eventuais
m relação às suas próprias contratações,

19.1. Não será exigida garanb

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a h
emitido instrumenfc

laçâo^^l^itaçã^^^sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou
[ente.

:o d^^(cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
aceit^instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

ir do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.3. Altei7n|men]^^Aocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceUjjc instaimento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, medU^^rrespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no pfãzo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que;

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n® 8.666, de 1993;

p adjudicatá
o deassin

Contra

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editai e seus anexos;

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.6. A vigência do contrato será até 31/12/2023, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57, inciso II da Lei n" 8.666/93,

20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art, 29, da Instrução NormaJiy^a n° 3, de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art. 6°, III, da Lei n® 10,522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia;

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condlç^^de ha^|^^^Qslgnadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigêncj^Pbontrato;

20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá reguian^K^ situação peral^^ cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades^flRa^Bdital e anexos^

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não compr^^^s condições mM^itação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuraMa aplicação da^^^es das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro lícitanteil^^tada a ordei^l classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, an^^da a proposta e^^2[uaís documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. As regras acerca do rea^aBlêPto ern^^^geralTI^WISr contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital,

22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZÕ" LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO
OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO.

22.1. Os critérío^^^^||i^^^^^^^^objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. ilá

23.1.'^^^^^!^|^^|rataü^ da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
24. DO PAGAMENTO. 3

24.1. As regras ̂ ^do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital,
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. i

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n® 8,666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilicito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
I) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a^^^^^^lnistraçâo, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução tl^da o^^^^gsumlda, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de^^L injustificado nà^^ga, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por periodo superior ao previsto («melHMmltado a 05 M^o) dias subsequentes,
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não^eitaçã^^^bjeto, de fm^ a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejií^^a rescisão uíii^B|I da avenç^

d) Multa moratória de até cinco porcento (5%), calculado^se o valor da pan^ não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alineas anteriores, em caso de^^ecução parcíaloft^gação assumida;

e) Multa compensatória de até lO^/j^dez po^M^ sobre o valoi^pl do contrato no caso de inexecução total
do objeto, em caso de inexecução parcial d^É^açõS^midas, a compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de fonna proporcüK^obrígs

f) Em caso de lnexecuçlB||^ft^^bjigaçl^^sumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplica^de forw|cropcraQ|B|^^ãp inadimplida;

g) Impedimei^ de^^^ con^ktcom a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciament^B|adast]^B|omecCT^fi do Município pelo prazo de até cinco anos.

25.3. A multa

aplicação

subsidiar

icomitâmemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 25.2

p^ldades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
presa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e

99 e na Lei Estadual n' 8.959/2009.

25.5. A alnj^de c^l^nte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráte^^^ativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

25.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou
parcialmente da multa.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
Impugnar este Edital.
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26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licitasaomateus,com.br.

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via intemet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitasaomatei^.com.br.

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dolIBj^^^^m^do da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos respoijgáveis pe^iabo>^9^tfil§' ̂
anexos.

26.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspe^^^M^os previstosWcertame:

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é^^ida excepcioni^gfverá ser nWvada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclareclmatos serão di\i ^elo sistema e^incularão os participantes e a
administração.

26.9. As respostas ás impugnaçôes e d^bem como outros avisos de onlem geral,
serão cadastradas no sitio www.iicit ^e responsabilidade dos íicitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conheddas aslfl| S^P^B^^^pós o respectivo prazo legai ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas p^^i^senl o habiiited^^lmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente.

26.11. A petição ̂ HBunaçã^^ksenta^i^ empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da socm^npresa^^u procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato
social e^as posteriomwItSB^, se^Bkr, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particiBlBajmento dl^ndlkm pobres para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSI^Õ^GERAIS. ' i
27.1. Da se^^^^a do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o Interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

27.7. Os llcitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-:
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administi

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não ímoATá o afasta
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da Isg^Mra e do Interessi

27.10. O llcitante è o responsável pela fidelidade e legitj[
apresentados em qualquer fase da licitação;

oes pr

íajjo inicio e incluir-se-á o

ê que

esta dos documentos

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresenfl^^ a inverdad^^s informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponde que o tiver a|fc|entado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalenf^ni prejuízo das d^B sanções cabíveis.

27.11. Em caso de divergência entre disí
processo, prevalecerá as deste Edital.

27.12. A PREFEITURA MUNI-

de interesse público decorrente
ilegalidade, de oficio ou p A|^ocaça
viciado, desde que observações princip

27.12.1.

27.12.2.

ital e de seiBnexos ou demais peças que compõem o

O MARANHÂO-MA poderá revogar este Pregão por razões
nstitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por

terceirosT^SfVimíhdo for viável a convalldação do ato ou do procedimento
a ampla defesa e contraditório:

27.1

ou com

sido apresé'

induz aVsontrato;

lotivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

fior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
edada a Inclusão posterior de Informação ou de documentos que deveriam ter

lassíficação e habilitação.

27.14. O ®stà disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
www.llcltasaomateiB^m.br.httDs://www.tce.ma.QQv.br/sacoD/muralsite. através do e-mail
CDlsaomateus2021@Qmail.com. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n" 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus do Maranhão/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO 1;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
ANEXO tV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Página 24 de 64



\

ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ Ne 16.793.753/0001-77

ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM DE DE 2023.

Cleyton Ferreira Uma
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto n°. 004/2021.
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N' Q023

\)^ '

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

i. DO OBJETO;

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

2. DA JUSTIFICATIVA: a

2.1. Adquirir Kits de Enxovais é imprescindivel para a Secretaria Municipal
atender às fômiiias de gestantes em situação de vulnerabilidade social, conforme a LÈ
março de 2013, que dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais da^ítica de <

Incía Social, pois visa

jnlcp^HZ^OIS de 04 de
íêncié

I "uma modalid

j^nte as garani
i direitos socfl

provisão de proteção

,do Sistema IJnico de

■ tiumanos";

2.2. A Lei Municipal descreve, no artigo 2®. o beneficio eventua^
social básica de caráter suplementar e temporário que integr^
Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios d4l?adanic

2.3. Sendo assim, Considerando que a Lei Municipá^wõe sobre o b^Buo eventual de auxilio natalidade,
onde o mesmo constitui-se em um auxilio temporário, i^^|ontributivo da^nstência social, para reduzir
vulnerabilidade provocada por nascimento de men^ro da família ep^^^orrer na for^ de bens de consumo através
do fomecimento de enxoval para o recém-nasclA^luindo itens d^^^uárío e utensílios de tiigiene, observada a
qualidade que garanta a dignidade e o respalQ á fan^||gneficiária.;

2.4. Portanto, para a execução do bel^Mo everilAde Auxilii
bens de consumo que contemplem a montagen^BÉ de &
vulnerabilidade deste município.4

3. DO VALOR ESTIMADO:

'alidade, faz-se necessário a aquisição de
^distribuído para as gestantes em situação de

p atendimento das despesas estará disponível após pesquisa de preço
feitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, em conformidade

10 coílMrados completos e deverão abranger todas as despesas relativas á futura
ísquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo

'S e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega

lO de Referência.

3.1. O valor-

que será realizada^
com a legislação pe^

3.2. ^Os preços i
contra(fl^ÍgíS como;
disposíç

3.3.

no endereço (

4. DOS QUANTÍTATIVOSE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: J

4.1. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de referência.

4.2. Os produtos deverão atender as especificações, quantidades e unidades constantes no Anexo I - Planilha
de Especificações e Quantitativos;

4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas da unidade e
dos usuários.

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES: i",. . ..J.i .
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5.1. O Ó^ão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão
Eletrônico será a Secretaria Municipal de Assistência Social.

5.2. Considerando a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador exclusivo da ata será a Secretaria
Municipal de Assistência Social justifica-se a dispensa da participação das demais Secretarias Municipais, com base no
art. 4", § r do Decreto n° 7.892/2013

6. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

6.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque è definido mediante especificações
usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade
PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do art. T, da Lei 10.520/2002;

6.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao pi
A.., universo dos potenciais iicitantes. Desse modo, entende-se que o interesse púbiJI

atendido mediante a adoção dessa modalidade;
Lsera

Qo também amplia o
sfatoriamente

6.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n° 1j
i47/2014e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993 edems

!Í6 com alteraçõl^pLei Complementar n"
sguiamentares^H''^^^^^^ ̂  espécie;

6.4. Em atendimento à LC n° 123/2006, que instituiu^ Eslatuto Naci^^e Microem^a e da Empresa de
Pequeno Porte, alterada pela LC n" 147/2014, e de acm^^ regulamentasse Decreto n° 8.538/2015, fica
estabelecida a margem de preferência para os itens cujo valo^S^^^*^ d^^RS 80.000 (oitenta mil reais)
a realização de licitação exclusiva ás microeroaresas e empreS^j^ pequeno porte, nos termos do disposto no
art. 7° do Decreto acima mencionado.

6.5. Será utilizado o Sistema de

subsidiariamente será utilizado o Sistema de

a conveniência/demanda.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. Na licitação p.

exigida para a fom]||£açao
7.892/2013.

:os, nos moB do Decreto Municipal n° 029/2015 e,
nos Q^ps do Decreto n° 7,892/2013, de acordo com

ços nao é ríBCeKário indicar a dotação orçamentária, que somente será
itro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2° do Decreto Federai n'

observ

•-CPTOCRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

jra julgameT^e cl®|caçã?^s propostas deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM,
dehmkneste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS:' ^
POdSâ ou não, solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a9.1. O pre

apresentação de

Termo de Referência;

, para verificação da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no presente

9.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H (VINTE E QUATRO HORAS), contados da
convxação do licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em locai a ser indicado, sob pena de
desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO do presente
Termo de Referência;

9.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por servidor indicado pela

PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;
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9.4. A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, devidamente embalado e

lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante, o Lote e o Item a que se referem,
de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de
relação em que constem todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante:

9.5. O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do atendimento às especificações
técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes necessários;

9.6. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados, desmontados, Ficando à
disposição da (s) proponentes (s) no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnica. Portanto, a amostra
não será computada para efeito de quantidade;

9.7. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porve

para verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação
durante a análise, a proposta da licitante será automaticamente desclassific

9.8. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATAN^HK amostras á
vencedoras serão mantidas até o fornecimento dos materiais adOLMÍ^^ra que sejam
necessárias;

pstra submetida a teste

funcionamento

.das pelas licitantes

ladas as confrontações

9.9. Após a homologação da licitação, a licitante des
a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados'
CONTRATANTE;

9.10. A não retirada da amostra no prazo fi:

poderá ser doado ou inutilizado pela PREF

9.11. O licitante que não se dispuser a

prazo estabelecido ou apresen

subsequente convocado:

cima se

ificada que bv<
bimento da d

A aceitação d.

O Pregq

Se a Pi

ra pres

rar ao licitante

5sentado amostra será convocada

cação a ser encaminhada pela

como renúncia do licitante ao objeto, que

ito à indenização;

preliminares, apresentar a amosb^a fora do
cações, será desclassificado e o licitante

10.1.

registro de preço"
estabelecidas neste

ndiciõnSUmVHÉção das amostras solicitadas;

ensar a apresentação de amostra nas seguintes situações:

:s ou em uso o produto ofertado pelo licitante;

Ias especificações do produto por meio de sites na intemet ou de
licitantes.

DÃFÕRMALIZÃÇÃO DÃÃTA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO;

da licitação, a{s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata de

Se for p'
lo enviada

ossu

razo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
e seus Anexos;

10.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais;

10.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocadafs) não
comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a
assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuizo da
aplicação das sanções cabiveis;
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10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA;

10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o
Tenrio de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenfio/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação;

10.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto
à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte,
passivei de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas
legislações vigentes;

10.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma únic? I^h^eriodo quando
solicitado pelo fomecedor beneficiário durante seu transcurso, desde qy^corra usj^^^^lggto pela
contratante.

11.

11.1.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: J

Nos termos do arí. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será de^^do i^l^^ante para ̂ ppanfiar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oâ^|[icias relaciona^^gpm a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obser

11.2. A fiscalização de que trata este itemjião exclui, nem^^fea responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ain^^^ resultante de i^keíções técnicas ou vícios redibitòríos, e, na
ocorrência desta, não implica em corre^^^abili^^^da Administra^ agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, ̂ ^1^3;

11.3. O representante da Piefeitura MunicipSHj^ão ̂ IQ^^aranhão anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a^H||M^Qntmto|^^ando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos,^etennWMp^^Wi^M^MÍP à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontan^^a á aut^Bge competente pSa as providências cabiveis;
11.4. A confqA||de do^É||rial/tédFn^quipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamentH^^ocura^da Co^^da que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste^wmftte Refe^He. infonnando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: Qüica qualidade)

11.5. '^■^MuipriniBte tota^Karcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará
a aplicaçã^fc|^TÇ^B|k^Btrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão c^^^al, coro®^ disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade
compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, além daquelas previstas em legislação pertinente para produtos sujeitos a regime da Vigilância
Sanitária;

12.2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO que a licitante fomeceu ou fomece materiais comoativeis com o obieto deste Termo de Referência. O
atestado deverá ser impresso em papei timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, oerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e caroo/funcão.
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13. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO;
OBJETO: ,

13.1. O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social.

O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria de Assistência Social das OShOOmin às

13h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis;

13.2. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

13.3. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de São Mateus do Maranhão/MA;

13.4. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um compra^ffli^|uito o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um oara a uAde)!^^H||os devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualid^^ Caso nl^ste^OT^H^^com as
nonnas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o compro^^^e entrega nãc^^^o;
13.5. O recebimento dos produtos será feito nos termos doy^p^H^a Lei n° 8.66n|:
13.6. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produk.(s), para posíl^^erificação (^conformidade com as
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;

13.7. Serão executados testes de fimcionamento para verífi^^^tendimento ad^abelecido nas especificações
técnicas mínimas exigidas e as especificações en]^e a contratada ̂ ft|u para fins de qualificação de sua proposta;
13.8. Se for constatada desconformicjn^do ̂ n^to (s) apreswdo (s) em relação às especificações do(s)
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pelaft^ALI^Ij^o C0N1JVAD0 deve efetuar a troca do(s) produto(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar {^^^bimOT^j^jj^^o, por um produto em condições aceitáveis
por parte da administração.

13.9. Neste caso, o recebim^^^^^^^to^ftuiados dos vícios que deram causa a sua troca será
considerado recebimento pH|ório, enftwdo novaconl^i de prazo para o recebimento definitivo;
13.10. Definiti\^^]te, en^^^ (doi^^te úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e
verificação de que adqi^^^ enc^Aem perfeitas condições de utilização e atende às especificações do
objeto contratado e aceil^^[nediante termo circunstanciado, considerando os seguintes itens conforme

proteção

13.12.

13.13. Os maten

s produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça

Rnarca cotada na licitação e o produto entregue,

íverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados;

13.14. Os objetos a serem fomecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois de
desembalados, instalados e conferidos peta CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo de
Referência;

13.15. O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 80% do constante da sua embalagem, ou
daquele estabelecido pelas Agências ou Órgãos Oficiais Reguladores;

13.16. O prazo mínimo de Garantia será de 12(doze) meses ou aquele que for oferecido pelo fabricante do produto
(o que for maior);
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13.17. Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de
fabricação e de comerciaiizaçâo, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou
fiscaiizadores.

14. DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

14.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado
de acordo com o art. 57. § 1° da Lei n® 8.666/93.

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ....

15.1. O pagamento será efetuado em moeda corente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a

devidamente atestada peio fiscai do contrato e de acordo com as demais exiç

acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade;

15.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura^,
da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secrg
devendo ainda conter todas as informações necessárias para d€

fiscais vigentes;

da Nota Fiscal/Fatura,

jsírativas em vigor,

ao mês

e Planejamento,

cordo com as normas

15.3. O pagamento será feito em favor da empresa co

após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pe1

15.4. Não serão efetuados quaisquer pag

obrigações em virtude de penalidades imp^tas d
reajustamento do preço ou à atualização mo^jífia;

15.5. A Prefeitura Municipal de São M.
corespondentes a multas ou indpÉHCÕés devidas

15.6. O pagamento somen

conforme art. 40, § 3°, Lei^^Ê66/93"
15.7. Anão

tos a Con

Jo M.

Contrata

ancia

^ad

para a apresen

a, através

retalia

trata

ímplência con

i

bancária na sua conta corrente,

[iquanto pendente de liquidação quaisquer
il, inclusive, sem que isso gere direito ao

deduzir do montante a pagar os valores

implemento das obrigações contratuais pertinentes.

tação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
apresB^Ção com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a

mento'^^Duai número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
TRAT/W, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total

necessárias ao pa'

prorrogação do prazi

verifica

respo

15.8. T^p^^^^Huais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tSfcfca coml^nado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o el^@dimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP, sendWM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:
i = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Í6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: _ -

16.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em
vigor e no instrumento contratual o seguinte:
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a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompantiamento;

02)

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Prefeitura Municipal de São Mateus;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre Imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigldo;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CChl^ ^pnforme condições
estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a SM [TADA;

Imento do og) Efetuar os pagamentos nos valores correspondent^fRi^Iglmento do no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrairiam mantldasl^^as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a a^^gações assumidas. Inclusive
com solicitação de novas certidões ou documento^ifencldos;

i) Não permitir que "outrem" cumpra^obn^^^a que se sujelSa CONTRATADA;

]) Permitir acesso dos empregados^r^^'^''^^BfiâijÍ^^^ dependências para o recebimento ou
substituição do produto (s) ou pec

k) Rejeitar, no tod^u em^l^^^^l^^l^rilesacordo com as exigências deste Termo de Referência;
16.2. A secrelan^rjdtanfe n^jesponderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
perante terceiros, áÉIa que^otedos a^k^ção do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decor^raBe ato d^^^a, deinempregados, prepostos ou subordinados.
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: " 71

insa^idades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no inst

Efetuar

ações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado
neste Termo de ReferWEla, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
Indicações referentes à marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

c) Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12,
13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

d) Responsablllzar-se solldarlamente com os fornecedores pelos vidos de qualidade e/ou quantidade que os
tome Irrecuperáveis, Impróprios ou Inadequados à utilização a que se destinam;
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e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
doio no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus empregados, quando do
transporte e da entrega do objeto;

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instmmento contratual;

g) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições aut{^||as no instrumento contratual;

i) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

?8. DO REAJUSTE:

18.1. Os preços são fixos e irreajustàveis.

p. DA SUBCONTRATAÇÃOr

19.1. Fica vedada a subcontratação.

20. _DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

20.1. Não será exigida garantia de execução^^^^l. A
21. PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. A Ata de Registro de Preços terá valÍ^Èfele 121
i22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Comete infraçã íos terr^MB^^IO.520/2002 e da Lei n° 8.666/1993 a empresa que:
ao as jjando for solicitada a aquisição);

rde entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou

exedSfão do objeto contratual;
lO do contrato;

leo ou ilícito;

j) Convoc^
k) Apresení
do Contrato

I) Não mantiv?
m)

n)
0)
P)
q)
r) Deixar o^kecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

22.2. A empres^^e cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

h) Muita compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

1) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a
não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo
da rescisão unilateral da avença;
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j} Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença;

k) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de Inexecução parcial da obrigação assumida:

I) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total
do objeto, em caso de Inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpllda;

m) Em caso de Inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compe
subitem acima, será aplicada de forma proporciona! á obrigação Inadimpllda;

nesmo percentual do

22.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com

22.4. A aplicação de qualquer das penalidades prevlst

n) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de S^jflEteus do MSM]^^m o conseqüente
descredenclamento no Cadastro de Fomecedores do Município pelo^^Ke até cinco ano!

çõ^^^stas na letra^Édo subitem 22.2
'-se-á em^^^so admlnMFativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-s^ftarocedlmento p^^ na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8^fc|M9.
22.5. A autoridade competente, na apllcaçM||s sanções, levanm consideração a gravidade da conduta do
Infrator, o caráter educativo da pena, bjSL conS^jiano causado^f^dmlnlstração, observado o principio da
proporcionalidade.

22.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceli ^^refeit^^h^^Wateus do Maranhão e comunicadas antes dos
prazos de entrega consIgnados^^Mi^^ rcfl^^p equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou
parcialmente da multa
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ANEXO

(Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipio de São Mateus do Maranhão/MA),

ITEM

CHUPETA

INFANTIL

sem manga e

^tampa); MEI
lOcmxSOci
^^E B

unioa^^sen
DE 80

CONJUN

1CO%ALGOC
ML).

DIVISÃO/

COTA

UNI. DE

MEDIDA
QUANT. UNTARO TOTAL

COTA

PRINCIPA
319.552,50

COTA

RESERVA

DA

R$

106.517,50
RS
426,07

SABONETE LIQUIDO DE 200

DESCRIÇÃO

KIT DE ENXOVAIS {BANHEIRA PLÁSTICA
PARA BANHO DE RECÉM-NASCIDO
(Compacta, com válvula para escoamento, pés
anbderrapantes e superfície aderente); FRALDA
DESCARTÁVEL INFANTIL (para até 5 kg, pacote
com 10 uni); FRALDA LIRIO BRANCA (pacote
com 5 uni); MIJÀO SIMPLES; TOALHA DE
BANHO COM CAPUZ; PAGÃO COMPLETO;
CHUPETA BICO DE SILICONE; CAMISA

INFANTIL (par crianças de O a 3 anos com ou
sem manga em malha de algodão penteado, sem
estampa); MEIA INFANTIL; CUEIRO BERCINHO
LISO {50cmx80cm, pacote com 03 uni); MANTA
DUPLA FACE BERCINHO (malha estampada
e/ou lisa, SOcmxSOcm); MAMAOEIRA (Kit com 03
unidades, sendo 250 ml, 160 ml e 70 ml); TALCO
DE 80 G; POMADA PARA ASSADURA 45G;
CONJUNTO TOUCA E LUVA RECÉM-NA
100% ALGODÃO e SABONETE LIQUIDO D
ML).

KIT DE ENXOVAIS (BANHEIRA 1W|TICA
PARA BANHO DE RECÉM-N/^LO
(Compacta, com válvula aara escoamento,
antiderrapantes e superfl^^^taiiaLfRALd!
DESCARTÁVEL INFANTIiT
com 10 uni); FR.4Aè LIRÍd^h^CA (^
com 5 uni); MIJAÍMMPLES^|ALHA DE
BANHO CâlLCAPuSiMGÃO QWLETO;

DE '^^NE; ̂^SA
s de^B^anos ̂ ^ou

algod^^^eado, sem
An^CUEIR^^RCINHO
larai^lji 03 uni); MANTA
INHu^ÉBlha estampada

AMADEIRA (Kit com 03
60 ml e 70 ml); TALCO

OMADT^RA ASSADURA 45G;
CA E LUVA RECÉM-NASCIDO

R$

426,070,00
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N» Q023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N» lim
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.03.21.0072

SESSÃO PÚBLICA:__/_/2023, ÀS H MIN (.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO I MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA;

RAZAO SOCIAL:

NSC. EST.;

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )NAO

ENDEREÇO:

BARRO:

TELEFONE:

CONTATO DA LICtTANT

ONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA L C TA

N" DA AGENCIA:

VALOR UNITÁRIO RS VALOR TOTAL RSDESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNDADE

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS^ VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÀRIOS E COMERCIAIS E, AINDA.
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.
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\/A

5 • QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA
(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

16,2. CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RES

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE AÍ
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXÇ
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASE?

SENTS» COTAÇÕeMoNTENDO PREÇOS
, NA FO^^A LEGISliçÃO EM VIGOR, OU
OFERTAÜiiS DEMAIS LICITANTES.
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° /2Q23

ANEXO III - "MODELO DE DECURAÇÃO CONJUNTA

c\q

\)^

lima. Sra.

Pregoeira
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N® XXXX/XXXX.
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX.

Prezado Senhor,

A empresa , inscrita no CNPJ n°.,
Sr(a) portador (a) da Cl n®...
sanções administrativas cabíveis e sot) as penas da lei, em e^

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; lu
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a pÈ
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Qeclara, outrossir
todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigc
servidor público ou dirigente de órgão ou enti?

b. Declara também, nos termos do artigo
vedadas.

ederal n.

os do artigo
r do PREGAI

hecer na intei

2)

®8.66

u respons

da L

fins do

itermèdlo de seV|presentante legal o (a)
e  n' DECLARA, sob as

b art. 299vSDdigo Penal ̂silelro, que:
2.®, da Lei Federal n.® 8.666/93,

epígrafe, e que contra ela não
o Edital e que se submete a

, que não possui em seu quadro funcional
pela licitação.

8.666/93, que não incide em suas hipóteses

c. Declara ainda, pa
Lei n® 9.854, de 27 de o

insalubre e não empreoa

27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
enor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

os, salvo na condição de aprendiz

Quanto à e

a) A proposta ai
não foi, M todo ou ei

particlQ^BtiencIal ou

b)
participante

c) Que nãd
potencial ou de fato

naneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa
sta odVNretamente, Informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro

^ntificaçâo da licitação), por qualquer melo ou por qualquer pessoa;

9tar a'^posta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
jfa (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

^u. por qualquer melo ou por qualquer pessoa, Influir na decisão de qualquer outro participante
sntificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (Identificação da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.
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Local e data

Nome e assinatura do representante legai

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima • Esta declaração deverá ser emitida em papel que
identifique o órgão (ou empresa) emissor]
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\l^

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO ♦ PREGÃO ELETRÔNICO N° /2Q23

ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.21.0072

O município de são MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
por melo , Inscrita no CNPJ/MF , com sede ra
Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo o Sr.

e ínscrito{a) no CPF sob n" , residente neste Município de^âo
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO D
ELETRÔNICO N°..../ tudo em conformidade com o processo ad
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e
preços da empresa CNPJ estabelecia

- Estado de CEP , Fone/Fax E-rpai
brasileiro(a) portador do RG S
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta'
normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002,

aplicáveis, e em conformidade com as disposiçõe§^eguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

CPF/MF

Registro
Federa

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas
Aquisição de Kits de Enxovais, visando atender'
Município de São Mateus do Má
Pregão Eletrônico para Registro d(
partes.

l n®'

iuridica de direito público intemo,
do Maranhào/MA -

ador(a) do R.G n®
neste ato

EGÂO
áusulas e^condições

RESOLVE registrar os
, na cidade de

.0 pelo Sr(a)
ndendo as condições

<s, sujeitando-se as partes ás
2/2013 e demais legislações

represe

homologa

egisíro de Preços para futura e eventual
ecretaria Municipal de Assistência Social do

cificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de
indo assim, em documento vinculativo e obrigaclonal às

2. CLÁUSUU SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte Integra,
de Preço]
as pa

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

dxumentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro
ts os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se

3.1. Os preços
Sistema de Registro

^utos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n® _/_
!ÇOS, conforme o tabela (s) abaixo:

Item Especificação Unid Quant.
Valor Registrado R$

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustàvel, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços
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pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficiai, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo
único do artigo 61, da Lei de Licitações.

3.5. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria Municipal
de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Mateus do Maranhâo/MA, não ensejando a
obrigatoriedade da sua contratação integral ou parcial.

3.6.0 detentor da Ata de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assinatu.
contratação (Acordâo n° 128515/Plenário).

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

mera expectativa de

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12
sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.'

5. CLÁUSUUQUINTA-DO FORNECIMENTO

contínuos,
6/93.

idos a partir da data de

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especijcação, quantidadi^Kriodicidade especificadas no Edital, Termo de
Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que^k^servància de^^condições implicará recusa sem que caiba
qualquer tipo de reclamação por parte da inagmpleni&fi produtos deve^ker entregues e está em perfeita condições
e de acordo com o Termo de Referência e a p^Qsta a^Qi^ada, sob peflie serem refeitos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes
licitação e anexos.

da presente Ata será efetuado nos termos do edital da

^ 7. CLÁUSUU SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUIÜBRIO DA
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro
trata § 65 da Lei

ofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que

7.2. DurarilB^gSHM^^^os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadaslVjj^n^ffi^Aituação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos
preços praticado^emercador

7.3. Mesmo comprovaol^ ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d° do inciso II do caout doart. 65 da Lei n° 8.666.
de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovante:

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade o^gociaça<

O pedido de fomecimento, e
e

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proc
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataç

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que fa iguais ou
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA para de iiado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrente da revisão na
mantendo-se a diferença percentual apurada entr^^fglor originalmen'
vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da
publicadas no Diário Oficiai.

va Ata de Registro de

iles apurados pela

lerão ultrapas^r os praticados no mercado,
istante da proposta do Fornecedor e aquele

10 da equação econômico-financeira, serão

8. CLÁUSUU OITAVA - DO CANCELAMENTODA^^^EGISTRO DE PREÇOS
8.1.0 fornecedor terá seu i^|fta.cancei^^la Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA quando:

8.1.1. Não formalizai^ Ide ReglA^Preço^em justificativa aceitável;

8.1.2. De^umprirasr ^Ata de^Mstro de Preços;

8.1.3. N! igistrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no mercado;

8.1.4. Estiver

8.666/93;

ipar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei

8.1.5. For declarado ini^eo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar econtratarcom a Administração nos termos do art. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração uniiateraimente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela xorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n® 8.666/93;
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampia defesa, será fomializado
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorência^ ^Ijgnte que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou maior;

8.6. A solicitação, pelo fomecedor, de cancelamento do preço registra^^Krá ser formu antecedência minima
de 15 (quinze) dias, instruida com a comprovação do fato ou fatos o pedid )reciação, avaliação e
decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidad^^plicaçâo de sSl^^dministrativa quando motivada
pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observa^^^^críténos estal^ldos na cláusula nona deste
instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente ̂ òrgã^Benciador se dar^Énhecimento aos fornecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de rec^^ento, el^^licado na inSnsa oficial.

8.9. No caso de ser Ignorado, incerto ou inace5sivi^|ndereçl^|^iedor, a comunicação será efetivada através de
publicação na imprensa oficial, (^tak||^^secannMc o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao
da publicação.

8.10. A Ata de Registro de ̂ ^^ecoi^^^esta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A ̂ ^^^nefici^^^^^|o de^^os fica obrigada a:
9.1.1. As^^^lM^^Ktro ̂Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, m^teomUI^^Ls (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o^l^^as condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
dxumentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validadas encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
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funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subconlratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação, por produtos com
características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto. aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para
representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquei
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do con
necessários.

inadequadas execução
Lsclarecímentos

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente,
qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades in
o acesso de empregados, prepostos ou
necessário, às dependências da Prefeitura;

aveis

ntant

execuç

umpnmento da ações assumidas, sem

10.1.2. Fomecer atestados de cap.

10.1.3. Notificar o fornecedól^^ficiárii
de empenho, a ser cassada vR^lou outi

10.1.4. Notificar o

imediatamente a

10.1.5.'

10.1.6. Proni

compatíveis com"

ão

CO

brigações contratuais, inclusive permitindo
ADA, devidamente identificados, quando

itado, desde que atendidas as obrigações contratuais;

^gistro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota
I ou retirada pessoalmente pelo fornecedor:

qua*|r irrego^ridade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper
ão, sel^paso;

bservadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

jsa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
mercado;

10.1.7. Rejeitar, no IootIdu em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo
fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente
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íOb

comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Púbiica que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata,
para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições neia estabeiecidas,
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não podei
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão ge1|
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem 22, §4®^
alterado peio Decreto n® 9.488, de 2018);

^totalidade, ao dobro
üiadO^^k^participantes,
iDecroM^B^e 2013,

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere poderão exc
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na A^lie Regl^^ Preços pa?
órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de 201^|[erado pelo D^Q^® 9.488, dè

11.7. Compete ao órgão não
obrigações contratualmentA^sumi
penalidades decorrentes d^^^umpni
informando as oconô^s ao ora^oerenci

p/MA pode
®7.8

^poró^ão ou entidade,
: órgão gerenciador e
518);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
solicitada em até noventa dias, observado o pra^ de vigência
7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Má
prorrogação do prazo previsto no § 6® do
quando solicitada pelo órgão não participante.

ante deverá

conforme §
ar a aquisição ou contratação
do artigo 22 do Decreto n°

itorizar, excepcional e justificadamente, a
3, respeitando o prazo de vigência da ata,

iivos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das
vada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1.

contrai

N.® 10.52

instrumento,

ou tolái das condições pactuadas na presente Ata, garanbda a prévia defesa e o
o sujeito às sanções previstas no Edital, em confonnidade com artigo 7° da Lei

a lèr8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste
onsabilldade civil e criminal, que seu ato ensejar.

13. CLÁUSULA DEÕMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitanle,
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fomecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira,
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada
em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n®
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8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

\Já

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do
Maranhão/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento,
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São Mateus do Maranhão/l\ . de de 2023.

XXXXXXXXXX

Órgão Gerenciador
Rep. Legai
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023

ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N» /2023

Contrato n® XX/2023-SMT

Processo Administrativo n® XXXXX/202X-SMT

Pregão Eletrônico n® XXX/202X-SMT

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRET/^||UJNICIPAL DE XXXXX, E A
EMPRESA N/WkBAIXO;

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Secj
CNPJ n® XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX - XXX/MA, doij
representado por seu titular, XXXXXXX, Cl n® XXXX SSP/MA, CPF n® ̂
n« XXXX, Inscrição Estadual n® XXXX. com sede na XXXX^,
representada por seu representante legal, XXXX, Cargo XXX,

ia Munic

denominai

e a empresa

enominada

n® XXXX.

presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente eSEregão Eletrôr
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela BO^deral n® 8.6£
Lei Complementar n® 123/2006 e demais noimas regulamentarer®icentes à espècB

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa especial
referência anexo I do edital.

2.1.

acordo còl

transcnçao:

DA VIGÊNCIA

ciita no

TANTETneste ato
inscrita no CNPJ sob o

JRATADA, neste ato
entre si, ajustado o
submetendo-se às

Lei Federal n® 10.520/2002,

especificações constantes no termo de

1.2. Integram o presente Co

a) Edital do Pregão Ele
b) Proposta de Preços da
c) Ata de Registr^^^reços

2. CLÁUSULA SEGUNDA

I do^Btóto para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado de
3i n®^^6/93.

3. CLÂUSUU TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor gbbal do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fomecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação; Ação XXX/SUBAÇÃO
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administratívas em vigor,
acompanhada da respecüva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade:

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria Municipal ||fl|yministração e Planejamento,
devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação ̂ Bd^tauprdo com as normas
fiscais vigentes;

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, ati^ sua com corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Sec Requisitante;

5.7. A não observância do

necessárias ao pagamento o
prorrogação do prazo de oagarnei

verificadas, não cabendo'
responsabilidade;

Contratada:

implemento da

liquidação quaisquer

isso gere direito ao
5.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CoRfleda e^wto pendente*
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimotlnda contratuaí^^sive, sem
reajustamento do preço ou à atualização monetária;

5.5. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhao^^erá deduzir ̂ ^ontante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidc

5.6. O pagamento somente será efetj p apõS
art. 40. §3», Lei n° 8.666/93;

apre^Q^Ra Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
inconeções ou ausências de documentos, ensejará a
Uas a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções

qualquer aüiscimo deconente deste atraso, de sua única e total

rigações contratuais pertinentes, conforme

5.8. Nos caso!

fonria, para tanto,

vencimejiÉ^ o efetivo

EM = ix

pagamento

l = TX

ntuais^ft|os de^^mento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
nado^R^axa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do

da pamia, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

lórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
ser paga = (ndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLAUSULA SEXTA-DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE
ACEITABILIDADE DO OBJETO;

7.1. O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. O
horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria de Assistência Social das OShOOmin às
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13h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis;

7.2. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e,
as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

7.3. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de São Mateus do Maranhão/MA;

7.4. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a

assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Casojião estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entreg^^igjnado;

7.5. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n"

7.6. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s),
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;

7.7. Serão executados testes de funcionamento para verí^^^atS^^nto ao estab^Kdo nas especificações
técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contr^da pontuou p1b|s de qualificlflo de sua proposta;
7.8. Se for constatada desconformidade do (s) produt^fcapresentado (s^^elação às especificações do(s)
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s} pela FISCALIZAÇÃO, oofcff^TADO dev^fetuar a troca do{s) produto(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar d^|çebimento da s^^^ão, por um produto em condições aceitáveis
por parte da administração.

7.9. Neste caso, o recebimento do^wutos e^^ados do^Hios que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisório, ensejando niofipntag^^^iai^^ o recebimento definitivo;

com as

7.10. Definitivamente, em

verificação de que o materi^adqu
objeto contratado e cons

cada caso:

7.11. Condição

proteção ao calor e à

7.12. ,^ÍfiQfrontação

7.13. '^ft^niML.devte ser

mediante

itados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e
:s condições de utilização e atende às especificações do

fcunstanciado, considerando os seguintes itens conforme

que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça

na licitação e o produto entregue,

gues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados;

ecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois de
dos e ̂feridos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo de

7.14. Os^KPS a*:
desembaíados, ir

Referência;

7.15. O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 80% do constante da sua embalagem, ou daquele
estabelecido pelas Agências ou Órgãos Oficiais Reguladores;

7.16. O prazo mínimo de Garantia será de 12(doze) meses ou aquele que for oferecido pelo fabricante do produto
(o que for maior);

7.17. Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem ás exigências e normas de
fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou
fiscalizadores.
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8. CLAUSUU OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
SEMAS, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93.

8.2. 0(s) servidor{es) designado{s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-ííie{s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fomecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta venc

b) Comunicar eventuais falhas no fomecimento dos produtos, determinando o q^(on1P^||^ regularização
das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação_j^Pócorrèncias ou^^relevantes relacionados
com o fomecimento dos produtos.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração^jgtiws à execu^l^||^contrato, e^special aplicações de
sanções e alterações do mesmo.

8.3. As decisões e providências que ultrap^sarem a com^b^a do gestoiT^cal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superidB] tempo hábil, pa^^doçâo das medidas convenientes.
8.4. A fiscalização exercida pela SE^'^^^ão el^^í^ou reduzirei responsabilidade da CONTRATADA pela
completa e perfeita execução do objeto contrato

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CÕNTRATADÃ"

9.1. Constituem obrir^es e re^Qsabüi^MQ^^rRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumento contratual o i

leste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

rodutSIA^erfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado neste
o conmo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

dência e prazo de validade;

c) R^ksaElH^^^os vícios e danos decorrentes do fomecimento objeto, de acordo com os artigos 12,
13,14 e 17 a 27^^digo^Wtfesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
d) Responsabi^Kse solidariamente com os fomecedores pelos vidos de qualidade e/ou quantidade que os
tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo no fomecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus empregados, quando do
transporte e da entrega do objeto;

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

g) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Página 50 de 54

Cumprir

Efetuar a
erênciaTeimo



Ui
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ N9 16.793.763/0001-77

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Instrumento contratual;

i) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do ̂ |^ecldo na legislação em vigor
e no Instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhjoento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no^^o de Referem proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Prefeitura Municipal de São Mate

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a co^rmn dos TJIvisorlamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na prb^^E s de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, |A|gcríto, sobr es, falhas ou iregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, r^aradô^

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprim^Mgs ob ATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no conr

f) Prestar as informaçõese^^pi^^^tf^^ft^ham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagal^^s n^^^res correspondentes ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos nesteJà|io de I

h) Observar n^^kdurani^^gênci^io contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas n^Bn^ARefer^K^em como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitacAluiovas certiKS o^ftuiment^vencidos;

i) n^^rfl^^ejwem'' cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permiw^lfso do^npregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
do produto (s) ou |

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;

10.2. A secretaria sollcitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/1993 a empresa que:
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a) Convocada, não assinar o contraio (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo Inidòneo ou Ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
I) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitei

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor
injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receb

a no

icará sujeita, sem prejuízo

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por centoJ^Voia^^traso Injustific
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco)^^, após^»al, a critério"
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, ne^jiipótese, inex^BP total da o
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

ta

òta de em zoprev

recusa

na entrega, calculado
.dmlnlstração, poderá
igação assumida, sem

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cacto) por dia de afnAmjusbficado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por período superior ao pftj^o na alínea "b^Bado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
qual, a critério da Administração, poderá u|rrer al^^ceitaçâo do oBo, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sei^^j^ízo d^^i^ão unilatei;^^ avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento
não previstas nas alíneas anteríoi^^ktolftdÊ.lnex€

palculàSmP^ valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
> parcial da obrigação assumida:

e) Multa compensasse atélBydez por ceim^lDre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de i^xecu^Barcial^^|brigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será^l^da de^m^propo^S ̂ obrigação inadimpllda;

f) Em caso d^^UBcão paíin|as obngações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem a^a, seráapi^ac^Snaprop^onalàobrigação Inadimpllda;

g)
descredencü

Kitar é^ntratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
I de Fomecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

11.3. A mui^Borá seWpcada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 22.2

11.4. A aplícaçãS^^ualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa á empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n' 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser Isentas total ou
parcialmente da multa
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12. CLÁUSULADéCilVIASEGUNDA>SUBCONTRATAÇÃO

11.7. Fica vedada a subcontratação.

13. CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA-DA RESCISÃO CONTRATUAL , ,,

13.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido:

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas tiipóteses previstas nos por ato uniiaterai da CONTRATANTE, nas
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, por escrito, com a devida motivação,
assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuizo da apiicjH^as penaiidades previstas na
ciáusula anterior;

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade co
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) di;

0. Por via judiciai, nos termos da iegislação.

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos l^^l, XVii e XVi
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a o^ffRATADA (
fixado no subitem 11.3 da ciáusuia anterior considerando-a dí^H^uida e certa
conseqüências previstas no artigo 80, incisos i a IV da Lei n® 8.666/^fco que couber.

que haja

n® 8.666/93, aiém de

pagamento de multa conforme
rretando para a Prefeitura as

13.3. Em caso de rescisão, conforme motjws prêl^e nos incisos XiÍ*VII do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta reAgda doi^^izos que coBovadamente houver sofrido, tendo ainda o
direito, se for o caso, aos pagamentos devidospBexecu^SklCONTBBD até a data da rescisão.

13.4. Reconhecimento dos di

8.666.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-WdAÇÕES

m caso"ae rescisão administrativa prevista no art. 77 da iei

qbriga
quai

dada a ce

razão

14.1 Este CON

ou transferir o CONT

14.2

crédito^
circuiarid

colocados ei

emergentes do'

ji[scip[iiín|s contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder
üreitos^TO decorrentes.

IquerUCdito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de
lesrfl^^e conterá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de
ONTw^ANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
o, caução ou outra modalidade de circulação ou garanüa, inclusive quanto aos direitos
TO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais tituios, os quais serão

devolvidos, imedíailA^e, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.

:15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- REAJUSTE DE PREÇOS

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n® 8.666, de 1993.

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do Contrato.
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16.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original: sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

17. CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666/93,
na Lei n" 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do çotiBiP.

Isto. Quiser ajuste
lelos representantes de

igações coivrátuais ou ao exercício
impedirá a parte de exercer seu

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Para dirimir quaisjA|rques
será competente o foro da^ft^ Estai
outro, por mais privilâ^i^o que

20.2. E por estar
contratua^m 04(quatro'

o ao objet
r escrito e assi

umpnmento
novaça

agrafo unico
RSOF

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com^
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuj
ambas as partes.

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estri
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituíra
direito a qualquer tempo.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará naemos
extrato do Contrato no Diário Oficial do Municí^HE FO

art. 61 da Lei n® 8.666/93, a publicação do
L PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).

rdadí
lai teo

TANTE

^ecorreineSi^^^Bnte instrumento, não resolvidas na esfera administrativa,
ja Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer

jis de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento
na, na presença das testemunhas abaixo.

delateus do Maranhão, de,

CONTRATADA

TESTEMUN

1

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Página 54 de 54



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER lURÍDICQ

Referência; Processo Administrativo n° 2023.03.21.0072

Assunto; AniÜisc a respeito da legalidade da Minuta do objeto dc Registro de Preços para
futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando atender a.s necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município dc São Mateus do Maranhão/MA.

Modalidade: Pregão Eletrônico

EMENTA: PARECER JURÍDICO. DIREITO
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.
REGISTRO DE PREÇO. MINUTA DO EDITAL.
MINUTA DO CONTRATO E DEMAIS

ANEXOS. APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se dc solicitação de análise jurídica previa de minuta dc edital de licitação c
respectivos anexos por meio desta Procuradoria Geral, na forma do artigo 38, parágrafo único,
da Lei n." 8.666/93 para análise concernente à possibilidade do Registro dc Preços para futura c
eventual Aquisição de Kits dc Enxovais, vi.sando atender a.s necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município dc São Mateus do Maranhão/MA.

O presente processo administrativo contêm 01 volume distribuído ao Setor Juridico
para análise e emissão dc parecer, encontrando-sc basicamente instruídos com os seguintes
documentos relevantes;

a) Termo de abertura;
b) Memorando de Solicitação com anexo do Registro de Preços para futura e eventual

Aquisição dc Kits de Enxovais, visando acender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município dc São Mateus do Maranhão/MA,
datada do dia 20/03.'2023, pela Secretaria Adjunta de Assistência Social

c) Termo dc Referencia;
d) Despacho para a elaboração da Pesquisa de Mercado e Mapa dc apuração;
e) Pesquisa dc preços e mapa dc apuração realizada via sistema eletrônico

denominado "banco de preços" c Pesquisa de Mercado;
f) Despacho da dispensa do Aviso de intenção dc Registro dc Preço, visto que o objeto

é exclusivo da Secretaria Municipal de Assistência Social e documento solicitando
informação sobre a disponibilidade orçamentária para acobcrtamento de despesas;

g) Documento do contador geral informando da existência da indicação da dotação
orçamentária;

h) Despacho para manifestação da Controladoria Geral do Municipio;
i) Parecer Técnico da Controladoria Geral do Municipio;
j) Autuação do processo;

O mesmo foi distribuído a esta Procuradoria Geral para fins dc atendimento da
solicitação .supra.

Praça da Matriz n.° 42 - Centro
São Mateus do Maranhão - MA — CEP 65.470-000
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É o relatório. Pas.so a opinar.

2. ANÁLISEJURÍDICA

Considerações necessárias

A função básica do Órgão jurídico ó apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico c
recomendar providencias, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a
real dimensão do risco c a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

Importante ressaltar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos .seus aspectos
jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, que não é papel da Procuradoria-
Geral exercer a auditoria quanto a competência de cada agente público para prática de atos
admini.stracivos. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
nece.ssidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

De fato, tem-se que as especificações técnicas contidas no presente processo
admini.strativo n' 2023.03,21.0072, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,
suas características, requisitos c avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente
determinadas pelo setor competente do orgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público.

Por fim, o nosso dever é salientar que determinadas observações serão feitas sem caráter
vincuiativo, mas sim com o escopo de gerar segurança da própria Procuradoria a quem incumbe,
dentro da margem de discricionariedadc que lhe c conferida pela lei dc acordo com o art. 38.
paragrafo único, da Lei 8.666/93, para avaliar e ser favorável ou não. Não obstante, as questões
relacionadas a legalidade serão apontadas para fins de correção, caso hajam. O scguimento do
processo cm observância a estes apontamentos será dc responsabilidade exclusiva da
.Administração.

Da modalidade lieitatória eleita

Trata-se da escolha de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,
\isando o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição dc Kits de Enxovais, visando
atender as ncccs.sidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São
Mateus do Maranhão/MA descritos no Termo de Referência nas fls. 006-019 c no Edital do
certame, sendo portanto considerado dc natureza do tipo comum, nos termos c em
conformidade com as disposições contidas Lei n" 8.666/93, Lei n" 10.520/2002, Decreto Federal
n" 7.982/2013 e nos Decretos Municipais 029/2015 e 030/2015 além das demais legislações
pertinentes ã matéria, que julga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante
nregão eletrônico,

LEI N» 10.520. DE 17 DE JULHO DO 2002.
Are. F Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de nregão, que .será regida
por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e semços
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.
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infcre-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adéqua a espécie, visto
que é a modalidade licitatôria utilizada para as aquisições ou contratações de bens e seniços
comuns, estes, cujos padrões desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado, o que de fato se observa na modalidade
escolhida.

O artigo V do Decreto n' 10.024/19 regulamenta que o pregão na modalidade Eletrônica
para a aquisição de bens c a contratação de ser\'iços comuns, incluídos os scr\'iços comuns de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.

Art. H Este Decreto regulamenta a
licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens c a contratação
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns
de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração piiblica
federal.

.'\.ssim, quanto às normas ao procedimento ora analisado vcem que foram observadas as
formalidades exigidas, não havendo vicio insanável.

Do Sistema de Registro de Preço
O Sistema de Registro de Preço é regulamentado pelo Decreto n° 7.892/2013 e poderá

ser adotado nas seguintes hipóteses;

Art. 3° O Sistema de Regi.stro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:
I  ' quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de .serviços remunerados
por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão
ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

Em análise aos autos, constata-se a justificativa da autoridade competente para a
escolha do Sistema de Registro de Preço, enquadrando o pre.scntc ca.so na hipótese prevista o
inci.so ( do art. 3° do Decreto n° 7.982/2013.

Minuta do Edital e seus respectivos anexos

Os requisitos e elementos a serem ob.sen^ados na minuta do edital são aqueles previstos
no art. 40 da Lei n° 8.666/93.

Os art.s. 27 a 40 da Lei n° 8.666/93 encontram-se os requisitos legais e que se relacionam
c limitam a documentação referente à habilitação dos licitantes, critérios de aceitação, as
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sanções por inadiniplemento, regularidade fiscal, qualificação técnica c qualificação econômica-
financcira em que se atende as principais exigências no edital, razão pela qual opinamos pela
sua aprovação pela autoridade competente.

Era o que era cabível relatar.

Da Minuta do contrato

Como preceitua desde o art. 54 da Lei n° 8.666/95 a respeito dos Contratos, a minuta do
contrato que consta no edital estabelece com clareza e precisão as condições para sua execução,
cumpre es.sencialmente os requisitos legais, onde obrigatoriamente a análise deve ser procedida
conforme o artigo da lei mencionada acima.

Verificou-se, portanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos e
previsões expressas na minuta contratual:

a) o objeto c seus elementos característicos;
h) o regime de execução ou a forma de fornecimento:
c) o preço c as condições de pagamento, os critérios, data base e periodicidade do

rcajustamcnto de preços, os critérios dc atualização monetária entre a data do adimplemcnto
das obrigações e a do efetivo pagamento;

d) os prazos dc inicio de etapas de execução, dc conclusão, de entrega, de
obsen ação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

c) o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática c da categoria econômica;

f) as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando e.xigidas;
g) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis c os

valores das multas;

!i) os casos de rescisão;

i) o reconhecimento dos direitos da Admini-stração, era caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

j) as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando
for o caso;

k) a vinculaçào ao edital dc licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao
convite c à proposta do licitante \ encedor;

1) a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
in) a obrigação do contratado dc manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dc habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está cmbasado nos artigos da lei de
regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

3. CONCLUSÃO
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Ante aos fatos expostos c análise jurídica realizada, entcndc-se por opinar neste
parecer c(Lie, diante da presente análise, vcrific-amos que todo o procedimento administrativo ate
o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei Federai
n° 8.666/93, que disciplina Contratos e Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas c
a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusi\'a dos setores
competentes.

Por fim, vale dc.stacar. habitualmente, o caráter meramente opinaci\ o deste parecer,
propondo o retorno dos autos à Comi.ssâo Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

I; o parecer, salvo melhor juízo.

,São Mateus do Maranhão - MA, 14 dejunho de 2023

TÔRBANUV PINHEIRO ARAGAO

Prtieuradora Geral do Município
Portaria n" 031/2023 - GP

OAB/MA 24.271
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EDITAL DE LICITAÇÃO • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.21.0072

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS-ME
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP,

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2023,

BASE LEGAL

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n®. 123/2006, Decreto Federai n® 10,024/2019, Lei
Complementar n®, 147/2014, Decreto Municipal n® 029/2015 e Decreto Municipal
030/2015, Decreto Federai n® 8,538/15 e alterações. Decreto Federai n® 7,892/2013 e
aplicando-se subsidiaríamente no que couber a Lei 8,666/1993 e suas alterações e
demais legislações correlatas.

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
São Mateus do Maranhâo/MA,

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item,

REGIME DE

EXECUÇÃO Por Preço Unitário,

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
https://www.llcitasaomateus.com.br.

DATA E HORÃRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA:

10 DE AGOSTO DE 2023.

10H00MiN(DEZ HORAS),

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO R$ 426,070,00(Quatrocentos e vinte e seis mil e setenta reais).

FONTE RECURSO

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil,
conforme o Art, 7®, § 2® do Decreto Federai n® 7892/2013,

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, e também poderão
ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA, localizado
na Praça da Matriz, N®42, Centro. CEP: 65,470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das OShOOmin (oito
horas) às 12h00min ídoze horas) ou através do e-mail colsaomateus2021i®amail.com também através do Sistema

de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no
Portal de Transoarência do Municioio através do endereço eletrônico httDs://www.saomateus.ma.aov.br/.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas previstas no art, T da Lei n® 10,520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades
previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023 - SRP

O município de são MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
CONFORME PORTARIA N°032/2022, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N" 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-
SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL N" 029/2015 E DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI
COMPLEMENTAR N» 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitasaomateus.com.br. O sen/ldor
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as
Impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública
na Internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste editai; dirigir a etapa de
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a
autoridade responsável e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA:

10H:00M DO DIA 10/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL www.licitasaomateus.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO RS 426.070,00(Quatrocentos e vinte e seis mil e setenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação è a escolha da proposta mais vantajosa para: Registro de Preços para futura e
eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social do Município de São Mateus do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n° 123/2006, Lei n® 147/2014 e Decreto n® 8.538/2015, fica ainda
reservada a cota de 25®/o (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta licitação
mais os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento;
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1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA
RESERVADA DA SEGUINTE FORMA:

1.6.1, COTA PRINCIPAL: Os itens identificados como "COTA PRINCIPAL" correspondem ao percentual de 75%
(setenta e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de
quaisquer empresas especializadas no ramo, Inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e

1.6.2. COTA RESERVADA; Os itens identificados como "COTA RESERVADA" correspondem ao percentual de 25%
(vinte e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações Introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no
8.538/2015;

1.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou
diante de sua recusa, as llcitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal.

1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço, ou seja, è expressamente vedado que o fomecedor pratique preços distintos para o mesmo item,

1.9. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais llcitantes somente poderão cotar os
grupos da Cota Principal,

1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte na
totalidade do objeto,

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art, 7®. § 2" do Decreto Federal n®
7892/2013,

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos Interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA,

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
DO MARANHÃO/MA, no sitio v/wvf,licltasaomateus,com,br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabilIza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela Informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
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tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.2.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a
dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima.

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público • OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plenário).

4.3. COIVIO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementam® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
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4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua tiabilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores:

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXiil, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução Normativa SLTi/MP n® 2, de 16
de setembro de 2009.

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos Incisos lli e iV do art. 1® e no inciso lil do art. 5® da Constituição Federal.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o iicitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n® 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao Iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Iicitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O IICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeíro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vidos Insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não Impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo Imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogaçòes.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-à
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em piol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes
do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO/MA, http://www.licitasaomateus,com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira coiocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controiados
peio sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito,
no prazo estabeiecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos vaiores apresentados peias microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervaios estabelecidos nos subitens anteriores, será reaiizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em reiação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será apiicado exciusivamente entre as propostas que fizerem jus ás margens de preferência,
conforme reguiamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos Iicitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°.
§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produzidos por empresas brasiieiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvoivimento de tecnologia no Pais;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabiiitado da Previdência Sociai e que atendam às regras de acessibiiidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eietrônico, contraproposta ao iicitante que tenha apresentado o meihor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital:

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais iicitantes.

7.30.2. A pregoeira solicitará ao Iicitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
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tais como composição de preço unitário.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. O licítante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel:

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, imsórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30®/o (trinta por cento)
do valor estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser promogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas contados da solicitação;

8.6.3.1. Q loca! de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000 São Mateus do Maranhão/MA, no horário de
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OShOO às 12hOO ou das 14hOO às 16h00, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe de
apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser
entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado ab^vés do chat;

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada;

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amo5tra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência;

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento;

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando foro caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital:

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual xorrència do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÁ VERIFICAR O

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
Página 10 de 54



\J[A
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP; 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ N9 16.793.763/0001-77

EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Sâo Mateus do Maranhão/MA
{www.llcitasaomateus.com.br);

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.Dortaldatransparencia.aov.br/):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido,php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.lcu.Qov.br/resDonsabilizacao-publica/licitantes-initioneos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
aof.aDPS.tcu.Qov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário:

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas;

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros;

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á qualificação econômica financeira e habilitação técnica:

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada;

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) vâlida(s),
conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o iicitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de Inabilitação,

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Iicitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Iicitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a ca^o da Junta
Comercial da respectiva sede:

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sitio www.portaldoempreendedor.Qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização:

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicilio
do Iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.9.8. Caso o llcitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá ser
apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas
(RESOLUÇÃO CFC N® 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012), devidamente registrados na Junta
Comercial da sede ou domicilio da llcitante;

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante. conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;
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9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitanle e acompantiado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Ünico, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de indicas de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez Gerai
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez
por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial,
cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013,
alterada pela IN RFB nM .594/2015, e 1.422/2013.

9.10.7. Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem, de
acordo com o Art. 1® do Decreto Estadual N® 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de inicio da sessão de
apresentação das propostas.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade compatível
com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
além daquelas previstas em legislação pertinente para produtos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária;

9.11.2. Atestado de Capacidade Técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO Que a licitante fomeceu ou fomece materiais compatíveis com o obieto deste Termo de Referência. O

atestado deverá ser impresso em oaoel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em
papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento,

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contramazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do ténnino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos Insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PlÍBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o Instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art, 43, §1' da LC n" 123/2006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os lícltantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.5. A convocação se dará por melo do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mall, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório,

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formai de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública,

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacionai, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Óigão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços,

14.4. Órgão participante; é todo órgão ou enüdade da Administração Pública que participa dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços,
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14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos iniciais da
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, ot)edecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
íicitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao íicitante melíior classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem colar suas propostas em valor igual ao do íicitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do íicitante mais bem classificado
durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais aos do íicitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual referente á
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um íicitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a ordem
da última proposta apresentada durante a fase competitiva:

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fomecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fomecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal
7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do íicitante vencedor do cerlame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do
SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do fomecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência e às necessidades do Município de São Mateus do
Maranhão/MA;

14.18. A contratação com os fomecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o
artigo 62 da Lei n° 8.666/93:

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.
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14.19. Os ficilantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e neste
Edital.

14.21. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a obrigatoriedade da
sua contratação integral ou parcial.

14.22. O detentor da Ata de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assinatura gera apenas mera
expectativa de contratação (Acordào n° 128515/Plenârio).

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) serà(ão) convocada{s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado no subítem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.4. O prazo de convxação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela f^refeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social como órgão gerenciador a prática de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instnição processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos
quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;
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16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades
previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços
do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela
autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminisb-ação Pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Ó^ão Gerenciador da
Ata, para que este. através da CPL, indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
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optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n°
7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50®/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.6. Apôs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n°
7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GAIMNTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatárío terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatáría, mediante comespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatárío e aceita pela Administração.

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n® 8.666, de 1993;
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20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aqueias previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n'
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.6. A vigência do contrato será até 31/12/2023, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57, inciso ii da Lei n® 8.666/93.

20.7. Previamente à contratação a Administração reaiizará consuitas para identificar possivei suspensão temporária
de participação em iicitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Púbiico, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art. 6®, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADiN.

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato:

20.8.1. Na hipótese de irreguiaridade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editai e anexos.

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editai ou
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da apiicação das sanções das demais cominações
iegais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro iicitante, respeitada a ordem de ciassificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do vaior contratuai são as estabeiecidas no Termo de
Referência, anexo a este Editai.

22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO
OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO.

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscaiização estão previstos no Termo de Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. . ré

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO. Í

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabeiecidas no Termo de Referência, anexo a este Editai.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação faisa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta:
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
Página 21 de 54



íhq

VA
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ Ne 16.793.763/0001-77

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidòneo ou ilicito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
I) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % {dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de fornia a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alinea "b". limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida;

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total
do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadímplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação Inadímplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

25.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 25.2

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8,666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

25.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser Isentas total ou

parcialmente da multa.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
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26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licitasaomateus.com.br.

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edita! e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por melo eletrônico
via Internet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licltasaomateus.com,br,

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação,

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração,

26.9. As respostas às Impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.licitasaomateus.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento,

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou. no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no prxesso para responder
pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-à Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica. mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre Interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a hnalidade e a
segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e íncluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação:

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÂO-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório:

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato;

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.13. É facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter
sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
www.llcitasaomateus.com,br.httDs://www.tce.ma.oov.br/sacoD/muralsíte. através do e-mail

cDlsaomateus2021(5)Qmail.com. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus do Maranhão/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
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ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM 25 DE JULHO DE 2023.

Cieyton Feireira Lima
Secretária Municipal de Assistência Sxial

Decreto n°, 004/2021.

V
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

VM

1. DO OBJETO:

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. Adquirir Kits de Enxovais é imprescindivet para a Secretaria Municipal de Assistência Social, pois visa
atender às famílias de gestantes em situação de vulnerabilidade sxial, conforme a Lei Municipal n°127/2013 de 04 de
março de 2013, que dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais da política de Assistência Social;

2.2. A Lei Municipal descreve, no artigo 2°, o beneficio eventual como "uma modalidade de provisão de proteção
social básica de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos";

2.3. Sendo assim. Considerando que a Lei Municipal, dispõe sobre o beneficio eventual de auxilio natalidade,
onde o mesmo constitui-se em um auxilio temporário, não contributivo da assistência social, para reduzir

vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família e pode ocorrer na forma de bens de consumo através
do fornecimento de enxoval para o recém-nascido, incluindo itens de vestuário e utensílios de higiene, observada a
qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária. ;

2.4. Portanto, para a execução do beneficio eventual de Auxilio Natalidade, faz-se necessário a aquisição de
bens de consumo que contemplem a montagem do kit de enxoval a ser distribuído para as gestantes em situação de

vulnerabilidade deste município.

3. DO VALOR ESTIMADO:

3.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após pesquisa de preço
que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, em conformidade
com a legislação pertinente:

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura
contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo

disposição legal em contrário.

3.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega

no endereço descrito neste Termo de Referência.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4.1. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de referência.

4.2. Os produtos deverão atender as especificações, quantidades e unidades constantes no Anexo I - Planilha

de Especificações e Quantitativos;

4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas da unidade e
dos usuários.

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES: V
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5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão
Eletrônico será a Secretaria Municipal de Assistência Social,

5.2. Considerando a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador exclusivo da ata será a Secretaria
Municipal de Assistência Social justifica-se a dispensa da participação das demais Secretarias Municipais, com base no
art. 4°, § 1° do Decreto n® 7.892/2013

6. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

6.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações
usuais no mercado, tendo como critério de escoltia o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade
PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520/2002;

6.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
atendido mediante a adoção dessa modalidade;

6.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n® 123/2006 com alterações da Lei Complementar n®
147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie;

6.4. Em atendimento á LC n® 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, alterada pela LC n® 147/2014, e de acordo a regulamentação de Decreto n® 8.538/2015, fica
estabelecida a margem de preferência para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000 (oitenta mil reais)
a realização de licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no
art. 7® do Decreto acima mencionado.

6.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal n® 029/2015 e,
subsidiariamente será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto n® 7,892/2013, de acordo com
a conveniência/demanda.

7. , DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, confonne o Art. 7®, § 2® do Decreto Federal n®
7.892/2013,

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: "

8.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM,
observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

9. DAS AMOSTRAS:

9.1. O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a
apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no presente

Termo de Referência;

9.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H (VINTE E QUATRO HORAS), contados da

convxação do licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de

desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO do presente
Termo de Referência;

9.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por servidor indicado pela

PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;
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9.4. A amostra consistirá na apresentação do produto para o Item vencedor respectivo, devidamente embalado e
lacrado, Identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da llcitante, o Lote e o Item a que se referem,
de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de
relação em que constem todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante;

9.5. O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do atendimento às especificações
técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes necessários;

9.6. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados, desmontados, Ficando à
disposição da (s) proponentes (s) no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnica. Portanto, a amostra
não será computada para efeito de quantidade;

9.7. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra submetida a teste
para verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento
durante a análise, a proposta da licitante será automaticamente desclassificada;

9.8. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas licitantes
vencedoras serão mantidas até o fomecimento dos materiais adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações
necessárias;

9.9. Após a homologação da licitação, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra será convocada
a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada pela
CONTRATANTE;

9.10. A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia do licitante ao objeto, que
poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao licitante direito á indenização;

9.11. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a amostra fora do
prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será desclassificado e o licitante
subsequente convocado;

9.12. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas;

9.13. O Pregoeiro, a seu juizo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações:

9.14. Se a Prefeitura possuírem seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo licitante;

9.15. Se for possível á verificação das especificações do produto por meio de sites na intemet ou de
documentação enviada eletronicamente pelos licitantes.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO:

10.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

10.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como quaiquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais;

10.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhào/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a

assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis;
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10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por iguai período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA;

10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o
Tenno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empentio/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação;

10.6. A recusa injustificada por parte do fomecedorem assinar o contraio para formalização da contratação junto
à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte,
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas
legislações vigentes;

10.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
contratante.

Í1. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: " '

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompantiar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados;

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocomència desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993;

11.3. O representante da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis;

11.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com

o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca qualidade e forma de uso;

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n® 8.666, de 1993.

!Í2. da documentação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

12.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade
compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, além daquelas previstas em legislação pertinente para produtos sujeitos a regime da Vigilância
Sanitária;

12.2. Atestado de Capacidade Técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO Que a licitante fomeceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O

atestado deverá ser impresso em paoel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função.
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13. DÒ FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDÁDÉ DO;
OBJETO:

13.1. O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social.

O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria de Assistência Social das OShOOmin às
IShOOmIn. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis;

13.2. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;

e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

13.3. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de São Mateus do Maranhão/MA;

13.4. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fomecedor e um para a unidade). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as

normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado;

13.5. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arls. 73 a 76 da Lei n® 8.666/93:

13.6. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para posterior verificação da conformidade com as
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;

13.7. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações
técnicas minimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta:

13.8. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às especificações do(s)
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s).
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da solicitação, por um produto em condições aceitáveis
por parte da administração.

13.9. Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vicios que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo;

13.10. Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e
verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende às especificações do
objeto contratado e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado, considerando os seguintes itens conforme
cada caso:

13.11. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;

13.12. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue.

13.13. Os materiais deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados;

13.14. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois de
desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo de
Referência;

13.15. O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 60% do constante da sua embalagem, ou
daquele estabelecido pelas Agências ou Órgãos Oficiais Reguladores;

13.16. O prazo mínimo de Garantia será de 12(doze) meses ou aquele que for oferecido pelo fabricante do produto
(o que for maior);
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